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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 1058, de 08 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária Século XXI a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Ilópolis, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 1 32 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 936, de 14 de outubro de 2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria nº 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria nº 942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - P A; 

4 - Portaria nº 944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felix - PE; 

5 - Portaria nº 945, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria nº 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria nº 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOP A, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria nº 949, de 14 de outubro dc 2010 - Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oeste, no município de Rão João do Oeste - SC; 

9 - Portaria nº Y51, de 15 de outubro de 2010 - Associação da Radiodifusão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos -
MT; 

10 - Portaria nº 982, de 28 de outubro de 2010 - Associação Nova Geração FM, 
no município de São João do Manteninha - MO; 

--------------------~l~l~-~Portaria nO ~d~e~8~d~e-=no=v~e~m=h~r~o~d~e~2n.ln)I·Or---A~sS~o~c~la~ç~ã~o~C~~~oI=n~lli=ll~·truL'~·ia~-----L 

Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no município de Campina do Simão - PR; 
12 - Portaria nQ 1.037, de 8 de novembro de 2010 - Associação Pádova dt: 

Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 
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13 - Portaria nº 1.038, de 8 de novembro de 2010 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria nº- 1.039, de 8 de novembro de 2010 - Associação d(;! Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria nº 1.040, de 8 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria nº 1.042, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria nº 1.044, de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 

18 - Portaria nº 1.046, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria nº 1.047, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 

20 - Portaria nº 1.049, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambiental de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; 

21 - Portaria nº 1.051, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria nº- 1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria nº 1.053, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - Portaria nº 1.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria nº 1.057, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria nº 1.058, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Século XXI, no muniCÍpio de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria nº 1.059, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria nº 1.060, de 8 de novembro de 2010 Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no muniCÍpio de Itapuca - RS; 

29 - Portaria nº 1.061, de8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria nº 1.079, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
-----lCbomtlfl.:Í~-ura-de-Pitallga; lIO mmricípio de Pitanga - PR, 

31 - Portaria nº 1.081, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 
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32 - Portaria n!! 1.084, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy -
SE; 

33 - Portaria nQ 1.086, de 16 de novembro de 2010 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria n!! 1.088, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

35 - Portaria n!! 1.091, de 16 de novembro de 2010 - Associação São Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 

36 - Portaria n!!I.095, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO, no município de Cooral - MA; 

37 - Portaria n!! 1.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem­
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria n!! 1.097, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria n!! 1.099, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioarnbiental de Itaboraí - ARCOMSIT A, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria n!! 1.100, de 16 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de 2013. 
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EM n2. 597/2011 - MC 
.. _-....- . ;-.- ~ -~ , 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Século XXI, no Município de 
Ilópolis, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa' demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº-53000.00260l/2008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos fmais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § J2. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

) 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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~ OFICIAL DE-.ii&J ;1;1 dtL 
I Página: ~ Seção: ,1-' 

ANOT.ADO POR: &j&4' 

PORTARIAN~ 1058 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º- e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.002601/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comuuitária Século XXI, com sede na Estrada 
Putinga, 1150, no Município de nópolis, Estado do Rio Grande do Su~ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 28° 55' 50"S e longitude em 52° 07' 36"W, utilizando a 
freqüência de 1 06,3 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

.../ ril 
1./, q J 
W' 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 



, 
FORMULARIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53000.002601/08 

Art. 1°-

Nome da Entidade: Associação Comunitária Século XXI 
r---------------------~------------------------------------I 

Sede: Estrada Putinga, 1150. 

Município: Ilópolis 

Estado: RS 

ICoordenadas: Latitude em 28°55'50"S e L~ngitude em 52°07'36"Wl 

IFreqüência: 106,3 Müzl 

NUJtIierO de Volumes: l~ 

., 
1 

NF - Relatório Final- Processo n° 53000.00260 1108 - Local: I1ópolis, UF: RS Página 7 de 7 
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i1liiNiSTÉRIO DAS COM~NICAÇÕES 
SECRETARIA DE; SERViÇOS DE COMUNI 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA ESERVIÇ 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIÓS BLOCO R, Ai\! 
70044-900 - Brasília-DF 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações 
.". ---, 

A ÁSSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI inscrita no CNPJ sob o n° 
09.286.084/0001-46, com sede na Estrada Putinga n° 1.150, lIópolis, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 95.990 .. 000, Telefone (51) 9865.1234, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Êxcelência, em atendimento ao Aviso nO 612007, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC riô ' 

103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da Uniâo de 26 subseqüente. 

~ 

CPF n° 082.164.280-49 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. 

X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. Sim Não 

X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada. Sim Não 

X 

4 Ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada. Sim Não 

X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas. Sim Nao 

X 

6 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez Sim Não 
anos. 

X 
7 Prova de Que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados. ;:;Jm Nao ~ 



8 - Declaração, assinada pelo representante legal, esp.e&ifj.cando 
da sede da entidade. 

x 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes Sim Não 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso. 

X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante Sim Não 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, X 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualauer dos servicos mencionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de Sim Não 
fantasia da emissora 

( ) X ,--/ 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradial;lte possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nO 1/2004. X 

14 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, confirmando as Sim Não 
coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante. X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Sim Não 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e 
com os dados indicados em seu reauerimento, caso seia selecionada. X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

X 
, 

\ 
I 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
I 
I 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o Sim Não 
endereço do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante. X 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. Sim Não 

~ 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, Sim Não 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. X 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, Sim Não 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

'3L/~ 
13 - Manifestação de aeoio aeresentada eor entidades associativas e comunitárias, 1 Sim 1 Não 1 

rQ~':J 
~---_ ... 
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legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, v 
contendo a denomin~ção da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de X ê Endereçamento Postal-(CEP) e assinatura do representante legal. 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias Sim Não 
apresentadas. 

09 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio Sim Não 
de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de X Radiodifusão Comunitária. 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Sim Não 

X 
III-ACORDO PARA ASSOCIAÇAo DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 
entidade requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério 
das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da 
Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 

Endereço para correspondência: Estrada Putinga nO 1.150, na cidade de lIópolis, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.990-000. 
Telefone para contato: 51-9865.1234 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Estrada Putinga nO 1.150, 
lIópolis, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.990-000 de coordenadas geográficas 28° 
55' 50" S de latitude e 52° 07' 36" W de longitude. 

~ 
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Comprovante de Inscrição e de Situ~ção Cad6:sti8J. -.fmpressão Página 1 de 1 

Contribuinte, 
-.... - ---.'; 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDlCA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.286.084/0001-46 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 20/12/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA SECULO XXI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5..00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
ESTPUTINGA 

I CEP 

~5.990..o00 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNIClplO 

IlOPOllS 

I COMPLEMENTO 

füFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/12/2007 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 10/01/2008 às 08:09:21 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 1070172008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 10/1/2008 



) 

.-LL .. .b ;/<;;"1:"' __ 
---~ .,::;::----

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI-

ESTATUTO SOCIAL 

CAPíTULO I 
DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

Art. 1° - Sob o nome de Associação Comunitária Século XXI, é 
constituída uma entidade, nos termos do Artigo 53 e seguintes do Código Civil 
Brasileiro, do artigo 121, da Lei Federal nO 6.015n3 e Lei 9.612/98, Norma 
Complementar 01/2004 instituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 103 
de 23/01/2004, e por este Estatuto Social. 

Art. 2° - A Associação tem por finalidade a ~ecução de serviço 
de Radiodifusão Comunitária com vistas a: 

, ... 'I - dar"' oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais sem discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicções polltico-ideológico-partidárias e condição social nas relações 
comunitárias; 

11- oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer; a cultura, a informação; 

111 - prestar serviços de utilidade- pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão com respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida da forma mais 

r----acessível possível; 
CJ n m _ Parágrafo Único - Os fins serão desenvolvidos~ objetivo d~_ 

'tI~. ~ ~!!J ~para a Associação e para seus associados. 
r:»1'l J:>J:>~ 

~ ~ ~ ~ 3 Art. 3° - A Associação tem sede na cidade de lIópolis, Estado d~ 
_ g 3. ~ g ~ Rio Grande do Sul, na Estrada Putinga nO 1.150, CEP 95.990-000. f 
- ~o r-> 
'.(i)o.,,'"'O = 
t ~~. ~~ li Art. 4° - A Associação durará por ~mpo indetermin~o, iniciando 
~ 3: ~ ~ ~ suas atividades após autorização de execução do serviço de Radiodifusão Comunitária 

13i: @ ; ~ ~ _ emitida pelo Ministério das Comunicações. -
J =:1/"13:6' 

::x J:>("'" I ;r.-
!J' CAPíTULO 11 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - É assegurado- o ingresso como Associado, de toda e 
qualquer pessoa física ou jurídica' sem fins lucrativos com domicílio ou sede na 
localidade de lIópolis/RS. -

Parágrafo Primeiro": Todos os Associados, pessoas físicas, terão 
o direito de votar e serem votados para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos,- bem como o direito de- voz e voto nas deliberações 

---------~sobr_e a vida social da elllidade lias instâncias cffiIiberativas eXistentes. As pessoas 
jurídicas, por intermédio de seus representantes poderão escolher mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos. 
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Parágrafo Segundo - Para o ingresso na Associação~º~ J I 

interessado deverá manifestar-se perante requerimento o interesse de associar-se, Uso 
qual será deliberado em A~sembléia Geral. 

Art. 6° - O associado poderá ser excluído do quadro social por 
justa causa, mediante decisão da Diretoria nas hipóteses de ocorrer: 

I - A pessoa ou entidade que faltar a mais de três Assembléias 
consecutivas sem justificativa no mesmo exercício, serão convocadas pela Diretoria 
Executiva, para justificar sua ausência. Caberá à direção por maioria absoluta, decidir 
ou não a continuidade dos faltosos no seu quadro social; 

11 - Deixar de cumprir este Estatuto ou desviar das finalidades 
dessa associação; 

Parágrafo Único - O associado excluído terá, a seu requerimento, 
recurso á Assembléia Geral especialmente convocada para tanto, podendo 
pessoalmente ou por procurador, apresentar defesa oral ou escrita. Se absolvido, será 
automaticamente, reconduzido, com todos os direitos de Associado. 

Art. 7° - São as seguintes as categorias dos Associados: 
I - fundador, aquelas pessoas mencionadas no artigo anterior que 

ingressaram na entidade na data da constituição; 
11 - não fundadores as que ingressarem após a data da 

constituição. 

Art. 8° - São direitos dos Associados: 
I - votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 

órgãos administrativos e deliberativos; 
11 - comparecer, manifestar-se e votar sobre a vida social da 

associação, nas assembléias gerais; 
111- no caso de Associado Pessoa Jurídica, por intermédio de seus 

representantes legais, escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos 
e administrativos, manifestar-se e votar sobre a vida social da associação, nas 
assembléias gerais; 

IV - beneficiar-se, sem distinção com as atividades da Associação 
elencados no artigo 2° deste Estatuto; 

V - desligar-se do quadro de Associados, a qualquer tempo. 

Art. 9° - São deveres dos Associados: 
I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social; 
11 - contribuir para o fortalecimento da Associação e para a 

consecução de seus fins; 
111 - desenvolver as tarefas que lhe foram cometidas pela 

assembléia geral para a consecução dos fins da Associação; 
IV - prestar as contribuições pecuniárias que forem instituídas aos 

Associados por deliberação da assembléia geral. 

CAPíTULO 11 
ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 10 - A assembléia geral é a reumao dos Associados e 
________ ---jfltl-lblRGi9Rará C9FRe--éfgãe--má~_ime__àe--€leHàer-ayãe--cl-a----eiação;-tendo poderes para 

decidir todos os assuntos relativos aos fins da Associação e tomar as resoluções que 
julgarem convenientes a sua defesa e fortalecimento' ,e, especialmente, eleger e 
destituir a Diretoria, o Conselho Comunitário ou qualquer órgão administ~v:";Jj. 

2 ~v 
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Art. 11 - Para a destituição dos Administradores e alteração do 
Estatuto Social será exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à 
assembléia especialmente convocada, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 1/3 (um terço) nas 
convocações seguintes. 

Art. 12 - Compete ao Diretor Presidente ou a quem o substituir a 
convocação da assembléia geral mediante edital a ser remetido ao endereço de cada 
Associado, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, o qual conterá, além da hora, 
data, local e espécie da reunião, a ordem do dia, vedada a utilização de generalidades. 

Parágrafo Único - A assembléia geral também poderá ser 
convocada 1/5 (um quinto) dos seus membros. 

Art. 13 - Até um mês após o término do prazo de gestão, a 
diretoria convocará a assembléia geral ordinária para: 

I - prestar contas de sua administração e relatar os atos 
administrativos por ela praticados, submetendo-os à deliberação dos presentes; 

11 - eleger os membros da diretoria para o prazo de gestão 
seguinte; 

111 - fixar o valor da contribuição pecuniária a ser prestada pelos 
Associados. 

Art. 14 - A qualquer tempo será convocada assembléia geral 
extraordinária para deliberar sobre assunto que consulte os interesses da Associação. 

CAPíTULO 111 
DIRETORIA 

Art. 15 - A Associação terá uma diretoria composta de um Diretor 
Presidente e um Diretor Secretário,' os quais serão eleitos pela assembléia geral e por 
ela destituíveis a qualquer tempo, pelo período de gestão de 03 (três) anos, com direito 
à reeleição. 

Parágrafo Único - A eleição dos diretores deve ser precedida da 
comprovação de que os candidatos: 

I - Residem, e declarem por escrito que permanecerão residindo 
durante o mandato, na área da comunidade a ser atingida pela estação da Radio 
Comunitária pretendida; 

11 - 'São brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10(dez) anos 
e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados;' , 

111 - Que não estão no exercício ',de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 
IV - Que não participa na condição de dirigente ou sócio de outra entidade detentora 
de outO/ga para a execuçao-de qualquer modaTiâade de serviço de radiodifusão, 
inclusive. comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura; 
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Art. 16 - Cabe ao Diret:;-' '~resident~,:~;:~~'amente, ... :S't)- ~ 
admin~str~ção e representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente d0 
Assoclaçao. . y 

Art. 17 - Os dirigentes e associados não responderão, nem ~ 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. / 

Art. 18 - Compete ao Diretor Presidente: 
I - presidir a entidade e laborar para a consecução de seus fins; 
11 - convocar e presidir as assembléias gerais; 
111 - promover a movimentação financeira da Associação em 

conjunto com o Diretor Secretário; 

sociais; 
IV - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações 

Art. 19 - Compete ao Diretor Secretário: 
I - organizar e manter em funcionamento a secretaria da entidade; 
11 - registrar e controlar as finanças e promover a movimentação 

financeira em conjunto com Diretor Presidente; 
111 - substituir o Diretor Presidente em seus afastamentos ou 

impedimentos temporários; 

sociais; 
IV - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações 

Art. 20 - Os membros da diretoria não serão remunerad~ 

CAPíTULO IV / 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21 - O Conselho Fiscal é constituído por 3 (três) membros 
efetivos, associados ou não, com prazo de mandato de 3 (três) anos eleitos 
anualmente em assembléia geral da Associação, os quais desempenharão as suas 
funções e atribUições sem remuneração. 

Art. 22 - Os membros do Conselho Fiscal exercerão os seus 
cargos até a primeira asselT!bléia geral ordinária que se realizar após a sua eleição, e 

~ .. "~'~ -,pOderão ser' reeleitos. " 
1"T.'i 

C7 nE2. 
; "'~. @ ~ ~ I Art. 23 - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que 
~ 6 e; $I;;; são conferidos por lei, devendo exercê-Ias somente após a autorização a essa 
~ 3: m ~ ii entidade, da execução de serviço de radiodifusão comunitária pelo poder concedente. 
li~ !ioo 

. §õ' ;=m ~ • 
... (j) !2'> "t:I CAPITULO V . /' 
:15i õ ~ rn DO CONSELHO COMUNITÁRIO / -. r- 0 ~ ':s: üi ~ i;; ' .. 

J ~ ~ ~, . 'Art. 24 - O conselho comünitário que funcionará somente após a 
f' {fi ~ ~ • autorização para a execução çlo serviço de radiodifusão comunitária, será composto 

(;.; por cinco pessoas no mínimo, eleitas pela Assembléia Geral dentre representantes 
indicados pelas entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, rehglosas de moradores, etc. desde que legalmente mstJty;das, 
associadq ou não da Associação. 
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Parágrafo Único • Não podem ~~er'--p~rte ~ conse~çt?t 
comunitário os parentes dos membros da diretoria e do conselho fiscal até ó 2° grauV s\3 
afins e cônjuge. 

Art. 25 - Os membros do conselho comunitário exercerão seus 
cargos até a primeira assembléia geral, que houver eleição dos membros da diretoria e 
poderão ser reconduzidos nos seus cargos. 

Art. 26 - O conselho comunitário tem as seguintes atribuições: 
I - Elaborar relatório resumido, contendo a descrição da grade de 

programação, bem como sua avaliação; 
11 - Acompanhar a programação da emissora que a associação 

explore, objetivando atender exclusivamente os interesses da comunidade, as quais 
deverão em sua programação dar preferência a finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

111 - Promoção das atividades artísticas, educativas, culturais, 
informativas e jornalísticas na comunidade e da integração das culturas nacional e 
regional; 

IV - Fazer respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da 
família como: não discriminação religiosa, político-partidária e racial nas relações 
comunitárias, favorecendo a integração dos membros da comunidade. 

Art. 27 - O conselho comunitário elegerá, dentre os seus 
membros, um Presidente, para presidir suas reuniões ordinárias e extraordinárias. 

Art. 28 - O associado não pode exercer cumulativamente cargos 
na diretoria, conselho fiscal e comunitário. 

CAPíTULO VI 
DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 29 - O patrimônio da Associação e as fontes de recursos para 
a manutenção da entidade, serão compostos: 

I - pelas contribuições pecuniárias dos Associados; 
11 - pela aquisição de bens; 

I r-t (") ~ I 111 - por doações recebidas; 

I 
Q n o ~ . IV - pelos patrocínios, sob a forma de apoios culturais, para os 

::;,:!. 6 ~ ~ rogramas a serem transmitidos. . 
1!1 ('\) :l>:z:. """ 

,<:i?i:\o::OQ 
~ mn_ . 
~ ~ 1:1 ~ i= Art. 30 - Não será permitida a distribuição de bônus ou eventuais 
~ 5' ~ m ~ obras da receita entre os associados ou membros da diretoria. As receitas da 
~ ~ ~~ ~ ntidade serão única e exclusivamente utilizadas para a consecução de sua finalidade ./ 

. ~~. !: ~ ~ ,instituciOnal. ~ 
~~~m~ . ... ,;.... . ,,-,c.... 
.;,~-: c2I r. ~... Art. 31 - A Associação se extinguirá por deliberação de 2/3 (dois 

";5 )::. f' terços) do número de associados em decisão de Assembléia Geral, especialmente 
convocada e nos demais casos previstos em lei. 

Art. 32 - Em caso de extinção, o remanescente do seu patrimômo 
líquido, ,será destinado à outra entidade de fins não econômicos idênticos ou 

por deliberação dos Associados em assembléia geral cqnvocada para esse fim~. 
semelhantes da Associação na esfera municipal, estadual ou federal, a ser e;;rcolhida . -
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Art. 33 - Este Estatuto Social poderá, a qualquer tempo, 's 

parc~al ou totalmente reformado por deliberação da assembléia ~eral, n~ forma nele/, 
contida, e5rpe,·,oJ,,,... .... / ~ 

Art. 34 - Os casos omissos serão resolvidos pela assembléia 
geral. 
--------------------------------------a--------
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI 

ATt\ DE ASSEMBLÉIA DE CONSTITUiÇÃO 

1 - HORA, DATA E LOCAL: 
Às 10 horas do dia 05 de dezembro de 2007, na Estrada Putinga n° 1150, em J1ópolis, 
RS 

2 - PRESENÇAS: 
Estiveram presentes todos os Associados Fundadores, a saber: 
José Carlos Merlin Tomasini, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado 
em J1ópoJis, na Estrada Putinga nO 1150, RS, CEP 95.990-000, CI-SSP/RS nO 
3037617473 e CPF/MF nO 082.164.280-49; 
Aurora de Lima Roman, brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada em J1ópolis, 
RS, na Rua Leopoldo Spezia nO 851, CEP 95.990-000, CI-SSP/RS nO 1029070354 e 
CPF/MF nO 389.861.080-20; 
Aristeu Antonio Franzon, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado em 
J1ópolis, RS, na Linha Gramadinho sIno, CEP 95.990-000, CI-SJS/RS nO 1013054042 e 
CPF/MF nO 291.179.170-84; 
Eloi! Terezinha dos Passos Franzon, brasileira, casada, do lar, residente e 
domiciliada em J1ópolis, RS, na Linha Gramadinho, sIno, CEP 95.990-000, CI-SSP/RS 
nO 9037666592 e CPF/MF n° 761.706.400-49; 
Rovilho Moretto Franzon, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado em 
J1ópolis, RS, na Linha Gramadinho, sIno, CEP 95.990-000, CI-SSP/RS nO 6005678451 
e CPF/MF nO 240.185.540-87; 
Neuri Luiz Topmasini, brasileiro, viúvo, agricultor, residente e domiciliado em IIópolis, 
RS, na Rua Expedicionários nO 695, CEP 95.990-000, CI-SSP/RS nO 5008267766 e 
CPF/MF nO 135.851.930-72; 
Anacelia Predebon, brasileira, solteira, maior, estudante, residente e domiciliada em 
lIópolis, ''RS, na Rua Expedicionários nO 1087, CEP 95.995-000, CI-SJS/RS nO 
1075900611 e CPF/MF nO 821.185.580-15; 
Juliane Tomasini, brasileira, casada, do comércio, residente e domiciliada em IIópolis, 
RS, na Rua Expedicionários n° 694, CEP 95.995-000, CI-SSP/RS n° 2044174205 e 
CPF/MF n° 950.859.630-91; 
Ivete Dallaqua Tomasini, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada em 
IIópolis, RS, na Estrada Putinga nO 1150 ,CEP 95.990-000, CI-SJS/RS nO 8008337548 
e CPF/MF nO 417.742.560-53; 

.-____ 3- - MESA: 
j:g I'or unanimidade, foram escolhidos os senhores José Carlos Merlin Tomasini e 

fi" n 8 ~ ~risteu Antonio Franzon, respectivamente, para os cargos de presidente e de 
& ~. g ~ ~ secretário desta assembléia. ' 
.~;O OÃ't"-) 
i~s:M\\'''< 

(.'~o ~~;::; 4 - ORDEM DO DIA: . 
~~. ;:: ~ ~ 'Pelo senhor presidente foi informado que a reunião tinha por escopo deliberar sobre os 

I B. ~'") ~'~ ~ atos de constituição da Associação Comunitária Século XXI. 
l~;:ci§' 
li ;::.. (1)", f,.. -
~ g , t::4 <1':; 5 - DELIBERAÇOES: 
~. ~ ~ f Por unanimidade, a assembléia tomou as seguintes deliberações: 

---.:..;;. 5.1. - Aprovar como Associados Fundadores, nos termos do Estatuto Social, 
todas as pessoas presentes à reunião e relacionadas no'item 2 (dois) desta ata; 
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5.3. - Proceder a eleição dos seguintes membros da diretoria, com prazo de 
gestão de 03 (três) anos: 

5.3.1. - Para Diretor Presidente: 
José Carlos Merlin Tomasini, brasileiro, casado, agricultor, residente e 
domiciliado em lIópolis, RS, na Estrada Putinga nO 1150, CEP 95.990-
000, CI-SSP/RS nO 3037617473 e CPF/MF nO 082.164.280-49; 
5.3.2. - Para Diretor Secretário: 
Aristeu Antonio Franzon, brasileiro, casado, agricultor, residente e 
domiciliado em IIópolis, RS, Linha Gramadinho, sIno CEP 95.990-000, CI­
SJS/RS nO 1013054042 e CPF/MF nO 291.179.170-84; 

5.4. - A assembléia resolve não eleger os membros do Conselho Fiscal e 
Comunitário pelo fato de que somente terão atribuições caso a entidade venha obter a 
autorização para executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

5.5. - Fixar em R$1,00 (um real) a contribuição mensal devida pelos Associados 
até a data em que o Ministério das Comunicações autorizar a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Após, haverá assembléia que decidirá a mensalidade 
definitiva. 

6-ENCERRAMENTO 
Nada mais foi tratado. Esta ata foi lida e achada conforme, consubstanciando a 
Instituição da Associação Comunitária Século XXI aprovação do Estatuto Social e 
Eleição da Diretoria que é lavrada eletronicamente e impressa em 05 (cinco) vias de 
. ual teor e forma que serão levadas ao regis~o Cartório de Registro Civil das 

ssoas Jurídicas da jurisdição de lIópolis/RS~ a produção de seus legítimos 
itos. o~ 

~~ ~~ 
~~ -,o, 

o residente e o secretário dessa Assembléia ~ i"'";. Constituição, certificam que a 
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José Carlos Merlin Tomasini, brasileiro, casado, agricultor, residen e edomiciliado 
em lIópolis, na Estrada Putinga na 1150, RS, CEP 95.990-000, CI-SSP/RS na 
3037617473 e CPF/MF n° 082.164.280-49; 
Aurora de Lima Roman, brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada em lIópolis, 
RS, na Rua Leopoldo Spezia na 851, CEP 95.990-000, CI-SSP/RS nO 1029070354 e 
CPF/MF nO 389.861.080-20; 
Aristeu Antonio Franzon, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado em 
lIópolis, RS, na Linha Gramadinho sIno, CEP 95.990-000, CI-SJS/RS n° 1013054042 e 
CPF/MF n° 291.179.170-84; 
Eloil Terezinha dos Passos Franzon, brasileira, casada, do lar, residente e 
domiciliada em lIópolis, RS, na Linha Gramadinho, sIn°, CEP 95.990-000, CI-SSP/RS 
na 9037666592 e CPF/MF n° 761.706.400-49; 
Rovilho MorettoFranzon, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado em 
lIópolis, RS, na Linha Gramadinho, sIno, CEP 95.990-000, CI-SSP/RS nO 6005678451 
e CPF/MF nO 240.185.540-87; 
Neuri Luiz Topmasini, brasileiro, viúvo, agricultor, residente e domiciliado em lIópolis, 
RS, na Rua ExpedicionáriOs nO 695, CEP 95.990-000, CI-SSP/RS n° 5008267766 e 
CPF/MF nO 135.851.930-72; 
Anacelia Predebon, brasileira, solteira, maior, estudante, residente e domiciliada em 
lIópolis, RS, na Rua Expedicionários n° 1087, CEP 95.990-000, Cl-SJS/RS nO 
1075900611 e CPF/MF nO 821.186.580-15; 
Juliane Tomasini, brasileira, casada, do comércio, residente e domiciliada em lIópolis, 
RS, na Rua Expedicionários nO 694, CEP 95.990-000, CI-SSP/RS nl} 2044174205 e 
CPF/MF na 950.859.630-91; 
lvete Dallaqua Tomasini, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada em 
lIópolis,R$, na Estrada Putinga n° 1150 , CEP 95.990-000, CI-SJS/RS nO 8008337548 
e CPF/MF nO 417.742.560-53; 

Esta é a relação completa dos Associados. 

t1ópolis, RS, 11 de janeiro de 2008. 

~~ A:,,JZ:;; --:7~. ' 
~é~rlos MertifClibmasml 

t0'fretor Presidente 
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DECLARAÇÕES 
(letras "g, h, i, j, /, m, n e o" do item 7.1 e letra "f' do item 8.2. 

Norma Complementar n° 1/2004) 

Nós abaixo assinados, todos os Diretores e 
representantes legais da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI, com sede na 
localidade de lIópolis, RS, para o fim de habilitação de nossa entidades para a execução 
de serviço de radiodifusão comunitária em nossa comunidade declaramos que: 

1. O endereço completo da sede da entidade é em lIópolis, ~S, na Estrada Putingoa 
nO 1.150, CEP 95.990-000; 

2. Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou na área urbana da localidade; 

3. Comprometemos-nos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço (Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária); 

4. A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou d~ qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidad.e nãoo tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidao.e detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

5. O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utili4::ado, será: RÁo~o 
SÉCULO XXI. 

6. O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementarn~ 1/2004; 

7. As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD 69 ou WGS 84, são: 28° 
55' 50" S de latitude e 5020 07' 36" W de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é em lIópolis, RS, na Estrada Putinga n° 1.150, 
CEP ~5.990-000; 

8. A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposiçóesda Norma 
Complementar n° 1/2004 e com os dados indicadOs em seu requerimento, caso 
seja selecionada; 

9. A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer Qutra entidade, em respeito ao disposto no Art. 11 da lei 9612/98. 

Uópotis, RS, 10 de janeiro de 200 

r 
Diretor T esoureiç6 

Endereço para correspondência: Estrada Putinga nO 1.150, na cidàde de nópolis, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.990-000. 
Telefone para contato: 51-9865.1234 - José Carlos Merlin Tomasini 

...... ~ .. _' ..... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assi~ado) 

abalXo-assmapos, nos t~rmos d~ que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
COMUNITARIA SECULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. " 

todos os endereços dos aÍ)Qiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO CQLETIV A (abaixp-assin~do) 

dos, nos termos de que trata o subit~m 7.2.4 da- Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCllAÇÃO l0MUNIT.ÁRIA SÉCULO XXI; que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. .-
AfIrmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área 'pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
IlópolislRS é 95.9 ·0-000. 
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, MÁNIFESTAÇÃO'DE"APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-aSSifdOS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da' 
ASSOCIAÇÃO OlVIUNIT ÁRIA SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
Ilópolis/RS é 95. 90-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIV llabaixo-assinado) 
~ 

'" Nós, abaixo-assl{;ados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ'D2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO OMUNITÁRIA SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' ' 
Afirmamos aind que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço 'cujo CEP único em 
Ilópolis/RS é 95. 90-000. 
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MA1'llFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . 

Nós, abaixO-aSSijdOS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO OMUNITÁRIA SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda ue todos os endereços dos apoiadóres abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
Ilópolis/RS é 95.9 0-000, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
o 

Nós, abaixO-aSSijdOS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO OMUNITÁRIA SÉCULO XXI, que tem por interesse executar ,o Serviço de Radiodifusão Comunitária. , 
AfIrmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
IlópolislRS é 95.9 0-000. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 ' .~ 8: éB 

+13 l~l~~ 

:: ~~U 
.c'::; :; 

~~~~~~~~~~~~-------------t~~~~~~~t-~~~~~~~~-L~~~~-=~~~~~~r=~~~~~~~~~'~~ I' GJ.1;> U 
:;; . .0 m 
":"0,:;0 

18 » rn » 
r C;J r-19 _____ 

20 

,,0 -.j J 
'JJ. ~ 

O 

/.·'~-b 
G. ~v.: i".Y,. , v:; .,.,?;! t:i' . . "", '\.::, ~ .' , \.:.G 11> 

'i," () 
1Zl;;:;l. f 
'~~\\\{l~ 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

dos, nos ,termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iriíciativa da 
ASSOCIAÇAO lOMUNITÁRIA SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 
AfIrmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
IlópolislRS é 95.9 0-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assin1dos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOC1!AÇÃO OMUNlTÁRIA SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afrrmamos ainda ue todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço eujo CEP único em 
IlópolislRS é 95.9 ,0-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assildOS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO oMVNT;fÁRIA SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afrrmamos ainda ue todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
IlópolislRS é 95.9 0-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assildos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO OMUNITÁRIA SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afinnam.os ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do·'Serviço cujo CEP único em 
llópolislRS é 95.90-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO CQLETIV A (ab~ixo-assinado) 

Nós, abaixO-aSSinldOS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o. nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO OMUNlTÁRIA SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
AfIrmamos ainda ue todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
IlópolislRS é 95.9 0-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixO-aSSinldOS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO OMUNITÁRIA SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 
AfIrmamos ainda ue todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
IlópolislRS é 95.9 0-000. 

N° IDENTIDADE 
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iVL.l\..t~ESTA?_ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixó-assinado) : 

Nós, abaixo-assin~os, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demónstramos o nosso total apoio~à.,iniciativa da' 
ASSOCIAÇÃO C MDNITÁRIA SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. -
Afirmamos ainda ue todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
IlópolislRS é 95;90-000. 
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M..ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixO-aSSi]dOS' nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO OMUI\TfÁRIA SÉCULO XXI, qúe tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
AfIrmamos ainda ue todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 

'I1ópolis/RS é 95.9 0-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assilados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nll. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos aind que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
I1ópolis/RS é 95. 90-000. 
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J.\rlA:~rrFESTAçÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assitdos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N0n11a Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO Ofv'IDl\TJTÁRL~ SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos aind que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço _cujo CEP único em 
IlópolislRS é 95. 90-000. 

N° IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assi~doS' nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO OMUNITÁRIA SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
AfIrmamos aind que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
Ilópolis/RS é 95. 90-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assitdos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO OMUNITÁRIA SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 
AfIrmamos aind que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
IlópolislRS é 95. 90-000. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE ASSOCIATIVA E COMUNITÁRIA 

A BS.50C;AÇÁo D[),S Ç"ff)ll MUN!'G: DF iL/IbL/5, 
Inscrita no CNPJ sob o n° [)Cf. .-2 . .:2 r. O 611oJ2(7 f.- 0,8 , com sede na Rua , 
LofJSf: LfI,c,'fl. o :-10':1'::- ,I!-022ET7?J,5b/, na cidade de Ilópolis, RS, CEP 95.990-000, - , 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Ilópolis, 18 de dezembro de 2007. SER\!lCO F<mUCO FEDERAL 
i\';:N!S-:-:::;~'I.!O l'i.' ':': (..;yvl\\)ICAÇÕES 
C,~.'~;i··\[·:-:::;:,:;'E "':,,":;'H ",.: ~.;)::;~JGH\Jl\L 

E"j~L=::,~"=-,,, 
__ ~_ .. __ .... ~~ •• "-"'"...-::l 

,.-' 
Nome do representan e le gal:,-,-~<-=::;.<:..,!~---,\""/",,-'...:::L=.!..A...:....::.I./.1...'J-=c::.L.:(::-=' __ --:;: 

CPF: 0,78. 2YG. 700'- -72 

0021.01.0700018.00820 
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0021.01.0700018.00817 

TABELIONATO OF. U t'!POII5l. 
Rua Coo •• ,-uopu,ou "'''boi:ld .. "v lIopolls - RS 

T: (51) 3774-1223, tabellonatoUoPQI!s@terra.com.br 
Tabelião - Gabriel Tornalm Spritzer 

Autentico a presente cópia reprográfica, conforma o original a mim apresentado. 

Em testemunho da verdade dou fé. 

lIópoUa. o B JAN. ZOOS 

amlllumGntoa: R$ <-vi. FO 
~l!U'"I_''._~''''''' 

ANDRESSA MISTURA mlNDADE 
EscrevenlaAulorizada 

I """. 
I ! 
,~J 
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0021.01.0700018.00818 

. . TARl=IIl'lIllATO 01';: 1I.6POU$ 
Rua Cons. Leo~wuo "péZ.&.,W .Iopolis - RS 

'l'; (51)3774-1223. taballonatollopolls@terra.com.br 
Tabelião - Gabriel Tornalm Sptilzer 

Aulentico a prosenle cópia reprográfica. confonne o original a mim apresentado. 

Em testemunho da verdade dou fé. 

lIópolla. O 8 JAN. Z008 
Emolumentos: R$ 'Y; ;3 O . -

·0 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS CQMJ~JCAÇÓES 
CONFERE COM O 
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S:3ç)'j\"J!~ilV'\IÓ~') ~;\!C! Ci'-J~ ~S!H!It\j 
-IVi::r:~\n::-u CY)i'!H(rd Oji/\>:i:::JS 

0021.01.0700018.00819 

lA8t:L.i\.JNAT:r:.-S i:":j'::'~:-. 
Rua Cons. LeoP,;O~I~do~s~pe~z1Q)jalQjiii~~GmIlS~-;9jRS!iiJ?r 1: (51) 3774-1223, lª I 

Tabelião· Gabriel Tornalm rllzer 

Autentico a presente cópia reprográfica, conforme o original a mim apresentado. 

Em lesIemunho da venlada dou fé. 

116poUs, O 8 JAN. 2QUB ~ 
ANDRESSAMiSAATRINDADE 

Emolumentos: R$ :Si ill Escrevenle Aulonzada 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE ASSOCIATIVA E COMUNITÁRIA ".'- '" 

A SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS ILQPQLIS 

Inscrita no CNPJ .sob o n° 87263356/IlH])f!n-04 , com sede na Rua 

_7_s_e_A_b_F_i_l_''''_4_7_EiI _______ , na cidade de Ilópolis, RS, CEP 95.990-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

nópolis, 18 de dezembro de 2007. 

Nome do representante legal: 

CPF: 581175390-64 

Itat.:i:=camo: 

SERVIÇO PÚBLICO F 
MINISTÉRIO DA" G EOERAL 
CONFERE CO'M 9MI~I.CAÇÕES 

r.: ~ O ORIGINAL t:m.ik.J { I 
----..,...-=-~ 

"'~----'---.!: 
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SITRI- Síndícato dos Trabalhadores Ruraís de lIópolís 
Carta Sindical N° 109223/96 de 13.05.68 - CNPJ: 87.263.356/0001-04 

• Fone/Fax: (51) 37741211 

ATA DE POSSE 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
~~iNI~T~F~IO Df.\S C9MI~ICAÇ6ES 
COj\IFc:F~E COfVl O 0RIGlNAL 

Em._(~j_.~,{1 Ih ." 
.. ~:, .' ',' '~---~~-;;-;:.' 

. ~. '- --,-_ .... :_.".~.. -
---.,- -. -... ",'':: 

Aos vinte dias do mês de julho de dois 
mil e sete (20.07.2007), às dezesseis horas. (16:00),. na sede do Sindicato dos. 
Trabalhadores Rurais de nópolis, sito à Rua 7 .de abril,· quatrocentos e setenta 
{470), nesta cidade de nópolis, foi instalada a . sessãO de posse da Diretoiià, 
Conselho Fiscal e Delegados Representantes, bem como seus respectivos 
suplentes, eleitos no dia dois de junho de dois mil e sete (02.06.2007), eleitos 
para um mandato de vinte de julho de dois mil e sete (20.07.2007) a vinte de 
julho de dois mil e onze (20.07.2011). Abrindo os trabalhos o senhor Antonio 
Salva, atual Presidente da entidade de as boas vindas a todos e de imediato 
convidou o senhor Av~lino Pherger, assessor da Regional, Alexandre Inácio 
Felten, Contador da eI;ltidade e as diversas autoridades presentes, para fazerem 
palie da mesa dos trábalhos, que de imediato convidou o senl10r Avelino 
Pherger para presidir a sessão e o senhor Alexandre Inácio Felten para 
secretariar a mesma. O senhor Avelino agradeceu a escolha e fez uma breve 
saudação aos presentes a esta sessão, e em seguida solicitou ao senhor 
Alexandre para que procedesse a chamada nominal dos eleitos e solicitou aos 
mesmos para que se colocassem em pé em frente à mesa dos trabalhos para 
prestarem o juramento~ sendo a chamada realizada obedecendo a seguinte 
ordem: DIRETORIA EFETIVA: Presidente. Itacir Campo; Secretária: 
Dominga Capra Detoni; Tesoureiro: Jo1so Franzon; SUPLENTES DA 
DIRETORIA: Neuri MatieIlo, Daniel Isoton e Waldir Chiesa; CONSELHO 
FISCAL EFETIVO: Edemar Pedro Rovadoschi, Teresinha Spezia Boni e 
Antonio Salva; CONSELHO FISCAL. SUPLENTE: Alves Poletto, Elielsell 
Roberto Provensí e . Antonio Cappellari; DELEGADOS 
REPRESENTANTES EFETIVOS: Adilar Antonio Brunetto e Antonio 
Strapazzon e DELEGADOS REPRESENTATES SUPLENTES: Nédio 
Bertoncelli e Ivone Perin Baldissarelli" que em seguida por solicitação do 
Presidente da Mesa senhor Avelino, prestarão o seguinte termo de 
compromisso.: c'nós eleitos em dois de junho de dois mil e sete, para os 
quadros administrativos e representativos do Sindicato dos Trabalhadores 

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
COMARCA DE ARVOREZINHA 
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~dores Rurais de lIó/Jolis , 
Carta Sindical W 1.09223196 dê 13.05.68 • CNPJ: 87.263.356/0001-04 

FonelFax: (51) 37741211 

Rurais de nópolis, comprometemo-nos a respeitar no exercício do mandato, a 
Constituição Federal, a~ leis vigentes e'os Estat.utos Sociais da ,entidade e tudo' 
fazer em defesa dos interesses da categoria dos Trabalhadores Rurais", em 
seguida o senhor Avelino declarou empossados e fez votos de uma feliz gestão 
e disse que tanto a Regional como a FETAG/RS estavam portas abertas para 
que o Sindicato dela precisasse, em seguida agradeceu novamente a escolha e 
passou a palavra ao Presidente recém empossado, senhor ltacir Campo, que 
agradeceu ao senhor Avelino e em seguida colocou aos presentes num breve 
relato as metas desta nova Diretoria, que tem pela frente muito trabalho a ser 
realizado e que conta com apoio de todos. Em seguida colocou a palavra a 
disposição dos presentes, que após varias manifestações por parte dos 
convidados presentes, precisamente ás dezessete horas (17:00), como ninguém 
mais quis fazer uso da palavra, foi encerrada a presente sessão, que para 
constar foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme vai devidamente 
assinada. 

/! / ,.~l 
}~ ~r-' .),.~. 

J.1 -:~'fl /J •. ;í' /\/'/á . .r;:J' . , /U!,) /'. ,// ..... u" O::A";í'l 
IMcrr~"' a.n.1:P'o./ 

Presidente 

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
COMARCA DE ARVOREZINHA 

CIDADE DE IlÓPOllS - RS 
Daniela Maria GUSI Mucelin 

REGISTRADORA DESIGNADA 

0021.Qj .OZOQ01 B OOB32 -~--~""""""ll 
TABELIONATO DE ILÓI"OLIS 

Rua r.nru:..1 "nnnJrln RnR7.1a 4J>,) lIópolls - RS 
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Tabelião - Gabriel10rnalm Sprltzer 

Autentico a presente cópia reprográfica, conforme o originai a mim apresenlado. 

Em testemunlVl da velllade dou • 
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5CrNH~r:. P~'Ji~uco FEDERAL 
rV\!i\l'S",-~::~\!ü D/\S CüIVlli··I!C/~ÇÕES 
COr\lFa'~E COM O QF{IGINAL 

Em, (tJ,..,Lifl:_~-
A ASSOCIAÇÃO DOS FUN ON" ID~.ã·~XIJlrlAN~O 

•• w ___ • ....:"-_-............,..,~!I 

Inscrita no CNPJ sob o n° 02961389/0001 •• , com sede na Rua 

-,-P-=8,-".--,-K=o:..=1,-"1=i::..:..n.:..;g,,-,,.~1~4.:..::'3;..:;3,--_____ , na cidade de Ilópolis, RS, CEP 95.990-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Ilópolis, 18 de dezembro de 2007. 

::J :J 

Nome do representante legal:'-+-~:...L..:..L-t=f::::!=<::"":=:!,-_J;::::3ê::!:::::l..&::::l'.",LJ 

CPF: 1;19-/Oh .'I2ó--00 

0021.01.0700018.00896 
TABELIONATO DE I~ÓPOLl! .... · ----'""1 

n-ü~ C:~~l !.:::\""';.~:"" ~I-t:- ~l'l" ~ ;oIls .. RS 
'r. (51) 3774·1223. tabellonatollooollS@teW.com.br 

Tabe"~o. Gabriel Torneiro Sprl1ze~ I 
Reconheço por SEMElHANCê a(s) fllmll(s) de K JrJrv 19v< 
Pri RCi. " .Ak-a ti n Xl ;' 

Indicada (s) pela (s) esta (s), em vlrtudB da desn de ou recusa do COl!lPareclmento. 
Em tp,6temU/lh da de ou 19. 

llópolls, 1.'0 JAN. LOOB . C 

Emolumentos: R$ -<I 30 
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Comprovante de In~ci".ição e de Situação Cadastral . \j,d? ",ri 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.961.389/0001-67 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO' DATADEABERTURA 
. CADASTRAL 06/01/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE FUNCIONARIOS DA ERVATEIRA XI MANGO - A.F.E.X. 

T[TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*'11 •• "'*'11* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94:.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR[DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R PADRE KOLLlNG 

I 

CEP 
95.990-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIC[PIO 
ILOPOLIS 

füFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/03/2006 

II-~_!!_~._~~_:_O_ES_P_EC_IA_L ____ ~_~~"__ ______________ ---II. ~~~~! SITUAÇÃO ESPECIAL 

!-ovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

IEmitido no dia 10/01/2008 às 08:49:30 (data e hora de Brasllia). 

íi:~Yºhªf)w1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 10/01/2008 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE ASSOCIATIVA E COMUNITÁRIA 

A (lSSDC;flC/JO ..:JJos lIfr'lrBo$ 2JC2S f'1(){tI«&s.9CJ VIU! 
.:pé? íl9tP..tllI'Rl 

Inscrita no CNPJ sob o n° (fJ6.:2J{lf.383/()()o/- ,'13 , com sede na Rua 

$(316 'J)é fi]» R (L ~ S./N , na cidade de Ilópolis, RS, CEP 95.990-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos' de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Ilópolis, 18 de dezembro de 2007. 

. ,···-OERAl 
SEFV\ÇO PUBLICO f-c ÇÕES 

\ """E' RICl DAS COMINICA·, , 
M\N!::'; I '. ·R.'IGINAL 
CONFERE COM O O . .: 

EITI,!G-1 ;'. 

Nome.do'representante legal: J'lr:8Oi'L Zé>f!3/'C~Li' 

CPF: I~é?· 91tJ.é1Pé7- /6 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de ~i1scrüção e de Situação Cadastra~ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadastral. 

R.EPÚB.UCA FEDERAT;VA DO BRAS~l 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDiCA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
06.284.383/0001-53 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 02/06/2004 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS AMIGOS DOS MOINHOS DO VALE DO TAQUARI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AAMOINHOS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA SETE DE ABRIL 

I CEP 
95.990-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
ILOPOLlS 

I COMPLEMENTO 

I ~S 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/06/2004 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de '13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 03/06/2004 às 11 :48:09 (data e hora de Brasília). 

l1ttp://www.receJta.tazenda.gov.br/J.essoaJundlca/cnpj/cnpj .. ./CnpjreVél_Comprovante.as UJ/Ub/:lUU4 



SE:~,VICO PÚBLICO FEDERAL 
rVii!~!:3TÉF1!O [lAS C\)Mli)lICAÇÕES 
C()~I!F:-L-:f<E CO!\!I O ORIGINAL 

ATA N o 001/2004 Em, lf_I-__ .. il 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DOS MOINHOS DO-VA[E""'TAêi~~''''''-= 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro, reuniram-se os cidadãos 
relacionados ao final e que assinam a presente, com o intuito de constituírem uma associação civil, sem 
fins lucrativos, de direito privado denominada Associação dos Amigos dos Moinhos do Vale do Taquari 
que visa promover o desenvolvimento da cultura ítalo-brasileira em suas diferentes manifestações. 
Dentre os presentes o Sr. Natal Zerbielli e o Sr. José Luiz Bozzetto assumiram a coordenação dos 
trabalhos, tendo convidado o Sra. Ana Maria Merlin Tomazini I na qualidade de Secretária Municipal de 
Educação e Cultura, para secretariar a reunião da qual lavrou-se a presente ata. Fazendo uso da palavra 
, o Sr. coordenador primeiramente reportou-se ao contexto de 'governança contemporânea, ressaltando 
a possibilidade de se criar no âmbito do terceiro setor, uma entidade associativa voltada a fomentar a 
produção e difusão cultural das comunidades ítalo-brasileira do Alto do Vale do Taquari, bem como 
proteger o patrimônio cultural das comunidades a o tempo em que utiliza essas ações como 
instrumento de inclusão social. A seguir informou aos presentes de suas reuniões e negociações junto a 

;tros participantes interessados em criar a referida associação. Essas reuniões tiveram como resultado 
e elaboração do Estatuto Social da Associação dos Amigos dos Moinhos do Vale do Taquari. Após a 

('exposição e leitura do referido estatuto, o coordenador propôs aos presentes que o mesmo fosse 
Vaprovado, caso estivessem de acordo. Submetido a votação o estatuto foi aprovado por unanimidade, 

passando a esse constituir no estatuto da associação dos amigos dos moinhos do vale do taquari, 
conforme apresentado em anexo, fazendo parte integrante desta ata de criação da referida associação 
Foi escolhida uma Diretoria provisória e indicados como Diretor Geral o Sr. Natal Zerbielli e Diretor 
Adjunto o Sr. José Luiz Bozzetto, o presente estatuto após vistoriado pela Assessoria Jurídica, deverá ser 
levada a registro ao Cartório de Registros Públicos de I1ópolisjRS e ao encaminhamento do CNPJ. A 
presente Ata será transcrita posteriormente ao livro de atas próprio. 

NOME ~ /". _ A~SIN~~RA " 

NATAL ZERBIELU :~., ')':. -;' . ,";: :'; .~;t 

SANDRO PÁGANELLA 

lLVO DALL AGNOL 

i JosÉ LUIZ BOZZElTO 

ERNÍDIO LUIZ BASSANI 

OLMIR ROSSI 

ANA MARIA M. TOMAZINI 

.' I /. 

I , --J-----I\_---;\...;.:', . 

MANOEL L. S. TOUGUINHA ~~~~--l!--,t----';~~-r--

OUMPIOZAT 
~ .. .-"~" ... 

MARIV ÂNEArGE'ffLEN 

RG 

5014686851 

9026031923 

4023375811 

1009332121 

6008184589 

4014633641 

2009356508 

1015905472 

8010772071 

1020491278 

5044075314 

CPF 

180.910.080-15 

332.654.370-00 

487.720.890-91 

220.493.200-00 

227.031.440-91 

237.340.940-20 

186.091.120-04 

801.245.500-53 

212.104.620-87 

186.102.260-34 

544.242.670-91 

F--------~'~~~~~~ __ --.__ ~ ~~ 
------------~----~n.a~eu~1~~~~~~~i~ g~~8;.O=O=94~1~j_----_t~L~~~~'~'~~·-T-·-/~b-·~~~·~jJ'------------__ --1 

-r.(51)3f7l~~~~'GabrtaITOrnalm~orttZP.r' r ,/' ,/í7~:~/?" ·~/. {(: / / :/,., ....... ,e:? ()' 
Autentico a presente ópla reprográfica. confonne o originat a mim apresentado. (\),l-';"i; pJ I 

Em testemunho da verdade dou fá. -

IJópoUs. 1 4 JAN. 2008 ~. '" .-?: 
Emolumentos: R$ =ó 30 ANDRESSAMíSURATRíNDADE __ =_:::_t::::::::=... ____ ._~_Au_loriza_d_a _--' 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE ASSOCIATIVA E COMUNITÁRIA 

dO a:TG OJu~~~CAA ))0 tlLA-S& , 
Inscrita no CNPJ sob o n° 5080 3/3 2/oo0J.-~9, com sede na Rua 

~"b ~"'J3~~j)ftnEJ , na cidade de Ilópolis, RS, CEP 95.990-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 
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TABELIONATO DE ILÓPOLIS 
Rua Cons. Leopoldo Spezla 490 116polls - RS 

'f. (51) 3774-1223,laballonatoUopolls@terra,com,br 
Tabelião - Gab!lel Tornalm Sprllzar 

Autentico a presente cópia reprográfica, conforme o originai a mIm apresentado. 

Em teslemunho da verdade dou fé. 

IIOpoUs. 1 1 JAN. 2008 
Emolumentos: R$ /' :2,{) 

ANDRESSA MISTURA TRINDADE 
Escrevente Autorizada 
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entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Ilópolis, 18 de dezembro de 2007. 

Nome do representante legal:,..::..::J:::>=-f):..!-!.'K'!.::C=-· ,,-' --I-M--I-"'O<:"_2c:.é~NL:l-PI!::.!-· ___ _ 

CPF: .3Gt/. 755.300 -00 
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Inscrita no CNPJ sob o n° M.F. 1$2 J-i=.J1f(2/t:2f1t2!,-oa com sede na Rua 

~. [~ ~ !1 ~. , na cidade~e Ilópolis, RS, CEP 95.990-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nQ 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

,. 

Ilópolis, 18 de dezembro de 2007. 

Nome do represen,taÍÍte legal: ::l GlI'tA".,4O". /e 
CPF: J <Cf! l r OS! oa l..<fll 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE A~SOOlATIV A E COMUNITÁRIA 

A e.sc.olo.- I\Co\e~io G~-to.cl\Jo.\ .1LOpoJic.:, 
Inscrita no CNPJ sob o n° G.SC.OL-A &5T&.DUf}.u , com sede na Rua 

.:rOa.\) íoma..S~n·\ I '(IQ soa , na cidade de Ilópolis, RS, CEP 95 .. 990-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Berviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do . 

Serviço. SEF~\lICO F'Ué~LiCO FEDERAL 
rVilNI.S·TEr~1() D/-\S C\)I\F!il\jiC/~CÕÊS 
CO!,jFEF~E CClIVi () .:JF:ICÚ;\lAL 

em'i.~(€.L.=i/,"_~ .. J. __ ~, . . " 
nópo'lis, 18 de dezembro de 2007. 11',,, .. . . ,;.: .~:7'""'-='~--

o e do representante legal:-E:J=t"O="""--f;<:..L.U~=.!-l"",",,~~:"'::"::'_ 
F: 6.:&S7. 1/,'1' b70- 6 &7 
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A ~ec!e~ária de Estàdo da Educação, no uso d~s 
atnbulçoes conferidas pelo Decreto n° 36281/95 
a!1. 1° e da lei n° 10576/95, art.22, DESIGNA, o~ 
due tores dos estabelecimentos de ensino a 
seguir relacio- nados, devendo perceber a 
gratificação estabelecida na lei 7597/81 
cumulativamente com a gratificação de Gestã~ 
de Estabelecimento Relativamente Autônomo 
prevista, no artigo 96 da Lei 10576/95; 
correspondente ao percentual de 50% da 
gratificação de direção, es- tabelecida na Lei 
7597/81. 

OPA· Unidades Escolares ~ PORTO ALEGRE 
Proc.111444-1900/06.4 . • 
MILENE DA SIj..VA MILAN ,ld.F 239288701, ESC EST ENS FUN 
PROFESSORA LUIZA TEIXEIRA LAUFFER • padrão 111 , em PORTO 
ALi:GRE • a contar de 30/12/2006, ficando poslergado o prazo do 
cumprimento do estágio probató rio. no cargo de Id.F 239288702, face 
Parecer n° 9664/93 da Procuradorla-Geral.do Estado, pelo tempo previsto 
no arllªo 25 da Lei n° 6672/74, complementando a carga horária' referenle 
à funça~ com a Id.F 239288702. 

Proc.111459-1900/06.0 . , ' 
ANDREIA PINHEIRO VAGHETTI, Id.F 235736401 , ESC EST ENS FUN 
PADRE THEODORO AMSTAD , padrão 111 , em PORTO ALEGRE, a 
conlar de 30/12/2006, ficando postergado o prazo do cumprimento do 
eSláglo probatório, no cargo de Id.F 235736402, face Parecer n° 9664/93 
da Procuradoria-Geral do Estado, pelo tempo previsto no artigo 25 da Lei 
n° 6672/74 , complementando a carga horária referente à lunção com a ' 
Id.F 235736402. ' " 

Proc.107479"1900/06.0 •.... . ..... ," .. -, 

RAQUEL TELES DE SOUZA, Id.F 237684901, ESC EST ED BAS 
SYLVIO DAL MORO, padrão V , em CACIQUE DOBLE , a contar de 301 
12/2006, IIcando postergado o prazo do cumprimento do estágio 
probatório, no cargo de Id.F 237684902, face Parecer n° 9664/93 da 
Procuradoria- Geral do Eslado, pelo tempo previsto no artigo 25 da Lei nO 
6672/74, complementando a carga horária referenle à função com a Id.F 
237684902. 
Proc.107481-1900/06.0 
NEUSA TEREZINHA ALVES BENTO, Id.F 261928801 • ESC ESr ENS 
MED IRANY JAIME FARINA, padrão V , em ERECHIM ,a contar de 301 
12/2006, IIcando postergado o prazo do cumprimento do estágio 
probatório, no cargo de Id.F 261928802, face Parecer n° 9664/93 da 
Procuradoria- Geral do Estado, pelo tempo previsto no artigo 25 da Lei n0 
6672/74, complemenlando a carga horária referente à função com a Id.F 
261928802. 

168 CRE - BENTO GONCALVES 
Proc.106377-1900/06.0 " 
ALEXANDRE ZANLUCHI ,ld.F 256065801 , ESC EST ENS FUN 1 DE 
MAIO, padrão III , em SERAFINA CORREA, a contar de 30/1212006., 
IIcando postergado o prazo do cumprimento do estágio probatório. no 
cargo de Id.F 256065802, face Parecer n° 9664/93 da Procuradoria- Geral' 
do Estado. pelo tempo previsto no artigo 25 da Lei n° 6672/74 • 
complementando a carga horária referente à função com a Id.F 
256065802. ' 

218 CRE - TRES PASSOS 
Proc. 082454-1900/06.2 
MARGARETE SIQUEIRA DE MELO NIEDERMEYER, Id.F 182704901 , 
ESC EST ENS MED SENADOR ALBERTO PASQUALINI CIEP • padrão 
V, em SANTO AUGUSTO, a contar de 30/12/2006. IIcando poslergado 
o prazo do cumprimento do estágio probalórlo. no cargo de Id.F 
182704902, face Parecer n° 9664/93 da Procuradoria- Geral do, Estado. 
pelo tempo previsto no artigo 25 da Lei n° 6672/74. complementando a 
car.ga ~_o~~r.i~ r~ferente ~ funçã? cor,n a ,ld.F ~82~04902. 

LAIRA LUCE MA( 
JARDIM VILA NO 
12/2006. 

LOURDES TERE 
ENS FUN VISCO I 
contar de 30/12/2 

SUZANA MARLI 
opção, ESC ESl 
PORTO ALEGRE 
horária referente 

DIONETE TERE 
CORONÉLAFO~ 
a contar de 30/1 ~ 

MARIA DOLORE 
opção, E,SC TI 
ALEGRE, a con' 
referente à funçil 

SANDRA SANl 
MONSENHOR L 
contar de 30/12/: 

SADI RIBEIRO 
AGRONOMO PI 
contar de 30112/; 

Proc.111444-19 
162367201 , COI 
VILLA LOBOS, ~ 
, complementai 
162367202. 

Proc.117252-1900/06.8· Proc.088255-1900/06.2 " .' _ ELIANA GLADI 

CELSO FERRARI, Id.F 151947601, ESC EST ENS FUN MARCELO SONIA TERESINHAMORIGI, Iq.F 181607101 ,conforme lermodeopçao opção, ESC E, 
d 30/12/2006 ESC EST ENS MED JOAQUIM GONCALVES LEDO. padrão V , em em CANOAS, ê 

GAMA, padrão 111 , em RESTINGA SECA, a contar e . , MORMACO, a contar de 30/12/2006 ,complementando a carga horária referente à fum 
Proc.117254-1900/06.3 Id F 81607102 P 105068 t 
WILSON VICENTE DAGIOS, Id.F 107353201, ESC EST ED BAS referenle à função com a • 1 • roc. -

AFFONSO DIEHL, padrão V, em SEGREDO, a contar de 30/ :12/2006. ~~~óO~~~~~~~~~~CH, Id.F 100802101, conforme termo de opção , ~~~~:~~~ 
~~~Àl~~~~!~Ã~~~ii)N, Id.F 161461401, conforme lermo d~ opção, ,ESC EST ENS FUN PROFESSOR AFFONSO LUIZ SPADA, padrão 111 , de 30/12/2006, 
ESC EST ENS FUN BERTO DAL MOLlM, padrão III , em SEGREDO, a em ESPUMOSO, a conlar de 30/1212006 , complementando a carga Proa. '10,5069· 
,eontarde 30/1212006. complementando a carga horária referenle à função horária referente à função com a Id.F 100802102. '. 154310501. c. 

. Proc.088257-1900/06.8 , padrão V , em 
''';'' ' com a I>I.F 161461402., ' VELCI PORTELA DE CAMARGO, Id.F 107876302 • conforme termo de, 'carga horária I 

'~,.",.. __ ...;J'?AAJ:'~n.r= ,,' , " nnr.ilnESC EST ENS FUN ALVARO LEITAO, padrão lll, em SOLEDADE, p-rrWb1.q~2Z': 
O")'' o": • JOSE VANDERlEI SILVA, ld.F 2432Ei1 702 I conforme lermo de opção. 155191402 , conforme termo dOe opção t ESC EST ED BAS jOAO·· deõpção I ES' 

',.'c',: ... CoL ESTAOUALlLOPOLIS, padrãoV, em ILOPOLlS, a contar de 30/121 FERRARI, padrão V , em CAMPOS BORGES, a contar de 30/1212006 • , em SAPUCJ 
2006. complementando a carga horárl,a referente à função com a Id.F comp'!ementando a carga horária referente à função com a Id.F carga horária 
243261701. " ' 155191401. Proc.l05076-
Proc.088234-1900/06.6 Proc.088267-1900/06.0 MARIA HELE 
MÀRIA DIRLEI TURELA, Id.F 155252001 , conforme termo de opção. MARCIA ELOlZA DE MORAES OLIVEIRA, Id.F 186264201 ,conforme MED GUILHE 
esc EST ENS FUN BAO·FRANCISCO DE ASSIS, padrão UI, em termo de opção , ESC EST ENS FUN ALCIDES JOAOGRADASCHI CIEP, 30/1212006. 
SOLEDADE, a contar de 30/12/2006 • complementando a carga horária padrão UI, em SOLEDADE, a contar de 30/1212006, complementando a SONIAMEI O 

, referente,à função com a Id.F ,155252002. carga horária referente à função com a Id.F 186264202. MARCOS MJ 
Proa. 088235-1900/06.9 , Proc.088268-1900/06.2 30/12/2006. 

------VANlf1A.AlMEIDA FERIGOLO, Id.F 165869701 ,conformete~o;r~~pÇãO JACINTA MORLIM PANCOTIE, Id.F 172450901 , conforme termo de ELOA DE F/\ 

J 
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"INST EST,EDUC CA:;lTRO A,LVES, padrãu-V-;-eIi!-BA:~"''''~''''';;::;~S~A~L1!-+--.Jo~DCiã!:l0:.,.,~E~SC~E!!ST~ENS MED BENTO GONCALVES DA SILVA, padrão V FUN LUIZ BP 
a contar de 30/12/2006 , complementando a carga horária referente à ,em ITAPuÇA, a=tarde-5e~Gê.,.completllJenIllill1oQJ!.aQ!ca!!rQ9.!,a!!h~O~rá~n~·a~+-~IV~O~N~E~C~A~R~v~L __ 
função com a Id.F 165869702. referente à função com a Id;F 172450902. FORNAI'!" p. 
Proc. 088236-1900/06.1 Proc.088269-1900106.5 LEANY MAR 
MARIA INES SIMON, Id.F 96418202, ESC EST ENS MED JOSE MARTAADRIANAPREDIGERGODOY,ld.F248443901,ESCESTENS GONCALVE! 
CLEMENTE PEREIRA, padrão V , em ESPUMOSO, a contar de 30/121 FUN FREI ANSELMO, padrão UI , em SELBACH, a contar de 30/1212Ó06. MARIBEL Ct 
2006. Proc.088270-1900/06.2 , ESC EST E 
Proc.088237-1900/06.4 ENE'RI BRUMELHAUS NERICH, Id.F 108236101, ESC EST ENS FUN contar de 30/ 
LORENI ROMANINI DE OLIVEIRA, Id.F 166720301 ,conforme termo de ANTONIO CENCI. padrão UI, em BARROS CASSAL, a contar de 30/121 com a Id.F 1 
opção ESC EST ENS MED VICENTE GUERRA, padrão V , em NOVA 2006. 
ALVORADA, a contár de 30/12/2006 , complementando a carga horária Proc. 088271-1900/06.5 NINA ROSI 
referente à função com a Id.F'166720302. LENICE CASAGRANDE FIORENTIN, Id.F 121876001 ,conforme termo ~~~~~ ~~ 
Proc. 088238-1900/06.7 de opção, ESC EST ENS MED ERICO VERISSIMO, padrã o V , em SAO 
ROSANE MARIA PUHL DALBERTO, Id.F 162403202 "conforme termo JOSE DO HERVAL, a contar de 30/1212006, complementando a carga ' ~~o~.~~:~ 
de opção, ESC EST ED BAS BARAO HOMEM DE MELO, padrão V, em horária referente à função com a Id,F 121876002. ELIANE BE. 
A' Tn ALEGRE. a contaroe 30/1212006 , complementando a carga horária Proc. 088272-1900/06.8 

. -- .----. VANISA CHITOLlNA, Id.F 166732701 ,conforme termo de opção. ESC ENS FUN '" 
- .. - - - - -~.,..,. • .,IITIII I n~rlrão 111 • em NOVA contar de 3( 

UICIb..M ~( I 
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M:.ANmESTAÇÃO DE ENTIDADE ASSOCIATIVA E COMUNITÁRIA 

A A6cmlJia je fEdS d: Ilofo~~S 
Inscrita no CNPJ sob./ o n° em éJl/7of;;me!J ./o . , com sede na Rua 

jbs. ~ fJozzet/o 1015 r , na cidade de Ilópolis, RS, CEP 95.990-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

SÉCULO XXI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nome do repres~ntante legal:.-'-4-""'~::::.--..:L=rJ..;..(-=· 5~=-ole_. --=:..5..;:o:::..;u:""':::'::::L-

CPF: ~c24 4gS ~ 10 00 

.' (o" 
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Aos trinta e um dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e sete ás vinte e 
uma horas reuniram-se os membros da igreja evangélica assembléia de Deus de Ilópolis 
no templo sede, sito rua Conselheiro José Bozzetto dez oitenta e sete, para realizar a 
assembléia geral anual. O pastor Mario de ínicio do culto com uma oração, cantaram o 
hino da harpa e vários irmãos louvaram ao Senhor com hinos especiais. O pastor Mario 
apresentou os visitantes que foram recebidos com boas vindas,na seqüência o pastor deu 
oportunidade aos lideres das igrejas de Anta Gorda e Putinga à se pronunciarem, deu 
oportunidade também ao presbítero Valdomiro Provenzi, na seqüência o pastor deu 
oportunidade para alguns irmãos darem seus testemunhos. Depois disso foi aberto a 
parte administrativa da reunião aonde foi feita a prestação de contas do ano de dois mil 
e sete . A tesoureira da igrej a Justina da Silva leu as entradas, saídas e saldos apartir 
do mês de junho quando a igreja foi emancipada,até o mês de novembro pois o mês de 
dezembro ainda não havia fechado, depois fez a leitura dos contribuintes do mês de 
dezembro, e foi aprovado pelo conselho fiscal e os membros em geraL O secretario do 
departamento de missão Deomir Debona leu a nominata dos contribuintes da obra 
missionária do mês de dezembro. Após o pastor Mario deu continuidade aos trabalhos 
elegendo a nova diretoria da igreja que ficou assim composta: Presidente: Pastor Mario 
Luis de Souza,Primeiro vice-presidente: Valdomiro Provezi, Segundo vice­
presidente: Osnir Bernadino Rodrigues,Primeiro secretário: Mauricio Mazuim 
Guedes, Segundo secretário: Ivone Vescovi Canei, Primeiro tesoreiro: Justina 
Trevisan da Silva, Segundo tesoreiro: Neide Provenzi, Conselho fiscal: Deomir Canei 
, Osmar Bernadom e Silvio Ebertz, Suplentes: Marcelo Dorneles e Dirceu Espinele. 
No restante ficou assim designado responsáveis pelas congregações: Santa Rita: 
Deomir Debona e Pedro Martins, Anta Gorda: Osnir Rodrigues, Putinga: Mauricio 
Guedes. Departamentos: Juventude Pedro Martins, Nilmar Ebertz, Circulo de oração: 
Rosmeri de Souza, Justina da Silva,Missão: Deomir Debona, Porteiros: Salin 
Lucas.Após a eleição da diretoria foi realizada a santa ceia, o Pastor finalizou os 
trabalhos com uma oração e logo após convidou totlos a participar de uma janta no 
salão social da igreja. Nada mais havendo a constar lavrei a presente ata que segue 
assinada por mim primeiro secretario Mauricio Guedes e pelo presidente Pastor Mario 
Luis de Souza. 

J} til) f.J Cu) lj tkóSS 
Mauricio Mazuim 'Guedes âfícíLuis de Souza 

______________ ~S~ec~r~~an~·~o~ ____________ _ Pastor. Presidep~te=--_______ _ 

_____ FE=O=2=1=.O~1.~O~70~O~O~18~.~OO~9;4Il~~;OO!2~1~~~1~~~70~O~O~1~&~OO~9~5~O--------~~~~~~~~~~~~.~~i .~~?1~70001&00951 I 1i\BEUOI>JA!O.OE.1 TAI3L LIO 
Rua Cons.Leopoldo Sr '2.la 490.116polls· RS ua ons. eo~oi . ._- -. ". __ 

I T: (b 1),:)( (tt-'I~~v, ':lüeiiÚllili.o;:(JiJOli:;llwi~111~.U:;\:litbr 1: (51) 3 ·~li;ãJtê~~~"~~m.br 
Tabelião· Gabriel Tornalm Spritzer Tabelião. Gabriel Tornalm ?,pptzer 

RetOnl!e~opDrAUIENTlCIDADEa(slfirma{êlde Mo) J HJ> / &9 RSCI1,nheço por AUTENTICIDADE a!sl firma(s) de ll/li"1!l / 10 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

Latitude: 

Longitude 

53000.002601/08 

associação comunitária século XXI 

26 Publicação: 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

28S5550 

52W0736 

05/12/2007 

IBGE (B) 

28S5536 

52W0727 

Localidade/UF: lIopolis/RS 

Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

Processo 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

0.5 

: 1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2 Endereço da Antena Proposta 

estrada putinga n' 1150 /. ,'o JI ,i. .. ... " . .......,. ... 

2.1. Endereço do Studio 
. ... ,,,.,,,"">-,". ":,:,, 

..~">. .,:'1, 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.002796/08 880,00 EM.!-_ ........ .............. ~ ....... 
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) ~.. ---

=---r·--~-·I 'UJ3 

" 1/:'\ .... 1, lM(",s-'·, ·::l'.\..r::~,,·\: ... !C~:··) 
1V'\'II;-..J I Ç-"" 'o: " ":.: ::',. . 

l~l~.{;.:· ylf.XEL 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal S30:)\18H~nr~O:) ::/::,J (, 
.~. """""'''''''1.' 

l\tCl:lU:::1::l VoJ 
~ 

\ 6. A estação situa·se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 
-.-,/u 

SERVIÇO PU\3Ut,~) I: C;! 
- I 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? AÇÕES Não iVlINíSTÉR\O Df'.~-i cç)MII~\~<' 
..... ". 1\ I 

CONfERE CUM IV vi ~~ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? til fI .0l~- . Em •. __ ._ --:l/" ~-= Sim 

/ ~ ........... 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora -V-

estrada putinga n° 1150 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruidO em primeira I d::>\:; , J, . 

~ 
'-;:...-"'< "·1 a"''' ('J,f.J 

*** TEM CONCORRENTE*** .~~·~en· '-~r~_1~:laro 
," ~~ADCOM 1653 

17/07/2008 
........ 

Página 1 de 2 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS "DE COMUNICAÇÃO. ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODOOSÃO COMUNITÁRIA . . 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÁO EM APOIO­

PARTICJP ANTE DE AVISO 

PROCESSO: 5300.0. 00.1 G 01 / ar 
LOCALIDADE:r:~ I . I 

. ENTIDADE: ~co ~~ 
/UF:f..S 

·Si~ XXI 

.. Avis.o::2:5 Publicação n.o DOU do dia: 0511021 oi Prazo expirou em:l/c) 101./0% . 

Frente a análise inicial, ~uja la fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requêrente, em atendimento ào Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
e.,tidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I..:.. MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - M~n.festação de apoio individuai contendo o nome, o número da Sim Não 
r---~~--+---~~~ 

identidade, o endereço do domicilio' ou residência e a assinaf;ura do 
declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas 
. . 

.Obs; São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o termo sIn°. 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 

- AssinatUra válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome . 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 

completos. (:r-:~V\Ç;O F'U8TJCO FEDEf3AL 
- o • - ,"0' !-3 Ali . -1'\ ...::> \,," ',' ' .. " ." 

. ONFERE COM O ORiGINAL 

X 1 m.fL;_o~Ú..J, ...... ~~~ 
. /"-:-=-

Obs: não foram validadas as manífestações às fIs ________ --> 

considerando a falta de 
------------------~ 

De.spacho Contagem de manifestações em apoio 

.. ' '. 



., 
'r 

o 

'2 - Manifestação. de. apoio coletiva, apt:esentada sob' a forma de abaixo-j-. _.....:S::;i:.::.:m::.._-+_.....:N:..::=.ãoz.. __ 
assinado, contendo o nome, .o número 'da identidade, o endereço do domicilio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP.) e a assinatura de' 
cada declarante. .X 

Quantidade declarada 
Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas,' 
apresentadas 'sob a forma de abaixo-assinado. -

Obs: São válidas .apenas as m.anifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- ~ndereçàmento válido ê flquele que indica o logradouro, validando~se até .. 
os que ~'penas in,dicam como n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada o,!! conter apenas o 1° nome do . 
. declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 

indicação do nome. 
- .o CEP é·opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

Obs: não foram validadas as manifestações 
. A J:# 'I') oJ;..,VC4.íL R G J!... • 

Despacho de contagem de manifestações ~ apoio 

·305 

305 -.\ 



o 
" 

Sim 
3 - Manifestação de apoio apr.esentáda por entidades associativas e 1-----+----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 

• endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
.. comunitárias apresentadas. 

Obs: São' ·válidas apenas ~s manifestações completamente .preenchidas, 
devidamente. assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 

. junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legá! 
, que assinou~ devidamente registrada. Entendo-se que: 

Quantidade declarada 

,.; Endereçàmento válid.o é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro'e complemento. . I--Q-u-a-n-ti-' d-a-d-e-v-al-i-d-ad-a--

- CNPJ yálido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado . 

.:. Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
térmo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- ó CEP é opcional. 
- '0 termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
: indicàção do registro junto a um Cartório, não· sendo obrigatória a sua c6pia 
. autenticada. . 

PONTUAÇÃOPOND~RADATOTAL: X5 

05 

.. : Obs: não foram validadas as manifestações às fls,_' ______ ~, considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

::: 

.... 



4 - Mànifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio .de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

X requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitãria. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral • Quantidade declinada 

Obs:. São válidas apenas, as manifestações dos . associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, d~vidamente assinadas --
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos asso'Ciados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

o 
, 

- Ata válid~: Registrada em Cartório. ..' -
PONTU.(\ÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 

-
.- :.: 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

.. :.: 
.. 

NúMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA. TOTAL DE 
: -. ~ 

. Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 
VALIDADAS 

.- 305 &5 -'- 330 

n - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 

~ -
área de interesse, . a requerente declara' que concorda em tentar associar-se às X' demais entidades. 

F.l.J.:J _ 03 
~ ',=' 

CC"'''' 1\"'(" Pi'J,-;L\CO fEOF~~; 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

,. 
f 

'l~ 
1: 
~ .. 
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Deste modo, considerando a va1id~ção das IJ?anifestaçõesemapoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que.porventura sejam. 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decicUrá sobre o encaminhamento de oficios dj:} 
tentativa aSsociativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
·frente à docllmentaçãó apresentada, especialinente os atos constitutivos. 

Brasília,.J! de ~ de 200!. 

Analista Re.Sj)ÓliSãvelTSia:p~.2:: ;;:::===="-1----
. . ~'g.t:.l1{a !Froe.11r!ffl:,W---'"", 

Matrk:ula 15-814135 
. ·AnaliS~~Mrnlí1~_ .. 

Despacho de contagem de manife!Jtaçães em apoio 

, " .... 
~"'.: 

.: .. ; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.002601108 
LOCALIDADE: nópolis /UF: RS 
ENTIDADE: Associação Comunitária Século XXI 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 19/01/2008 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que não tem interesse no 
acordo e conta com maior número de manifestações de apoio válidas do que a outra conCOlTente na 
mesma área de execução do serviço. Sua conCOlTente terá seu processo sobrestado, até que esta entidade 
seja ou não selecionada de forma definitiva. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade: 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Nome Processo Pontuação Ponderada das Tem interesse no 
Manifestações válidas acordo? 

Associação Comunitária 53000.002601/08 330 Não 
Século XXI 

Entidade de Organização e 53000.002796/08 316 Sim 
Assistência Social São Brás 

Analista/EconOIIIIBW 
NF - Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000002601/08 - Local: I1ópolis /UF: RS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002601/08 Localidade/U F: lIopolis/RS 

Entidade: associação comunitária século XXI 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

\ 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

'Estatuto Social (fls.05 a 10) e Ata de Fundação e Eleição (fls.11 e 12), datada de 05/12/2007 não estão devidamente registrados (estão 
I protocolados) no livro "A" do RPJ. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 9 da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

A entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicflio ou 

Contendo 330 manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls.16 (Rádio Século XXI) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls.16 
" 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls.16 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls.04 (nº 09.286.084/0001-46) - ATIVO 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos (art.15) Validade: 05/12/2010 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

JOSÉ CARLOS MERLlN TOMASINI 
082.164.280-49 Diretor 

Sim Sim Não 
Presidente 

ARIl3TEU ANTÔNIO. FRAN.zON 
291.179.170-à4 DirétôrSécretãri~ Sim Sim Não 

' ..• ;. r'. ,..,,"'-' 'r·· .. ,; c·-:r.Ch: Ai 
Il=iel..Cumnrimento - Não tem /: •. ':::,.; ..... :.::':~:': ') \:~·.t:;::-:'(.)~MNI~AÇÕES 
Sede (fls.16) - Estrada Putinga, 1150 

('·'i;,.,; .. ·;::~:;lt C.C!\ii O ORIGINAL Comprovante de recolhimento de taxa - fls.17 ,.1 '~,. , " I .... f \. • 

Relação de associados - Fls.13 
Em. JP.L~_.l...l..J~ Declaracão de vínculo - fls.16 

... ~ . .2 ...... ........-.... 
30107/2008 RadCom -- -- // ... _.P-ágir.Ja ... ,j, 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002601/08 Localidade/UF: lIopolis/RS 

Entidade: associação comunitária século XXI 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) registro do estatuto e da ata de fundação; 

b) declaração de fiei cumprimento. 

É o Relatório. 

(' Consideração Superior. 

30/07/2008 RadCom Página 2 de 2 
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. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

. . DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - :aloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício na G ~ Cj 5 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ CARLOS MERLIN TOMASINI 
Associação Comunitária Século XXI 
Estrada Putinga, 1150 
95990-000 - Ilópo1is - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, "5 de C~I..9'~ de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002601/08, na localidade 
de Ilópolis - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citáda no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria na 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, conforme 
detalhado no Anexo deste OfíciQ 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 05/12/2007 e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro "A" do Registro. 
de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004; 

OBS: Consta carimbo de protocolo no Livro "A", mas é necessário o registro 
nesse mesmo livro. 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subi tem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar na 01/2004; O'f;' ~O 

v~' 
;:;;::':: .... 'I(:U DI',IHUCO FEDEHAl 
r,;;;:',::~: ·.·:::::-:'!("'l n :;\!"~ 1-'(.")~A[rdICAço-ES ' ... '.," .,.' ..... 4J1/ill'f • 

CÇ)i\:;:'>:;,,;: ;~\'-";i'l r-)' ()'f:;iIGINAL 
• ,. l ... t, I!. ... "0" , .. 'fJ:..,._ .\ .:: f . 

NF DOSISSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os ítens solicitados ·sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e· ainda, toda a doéumentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da NOIDla Complementar 01/2004. I 

Atenciosamente, / ) 

~~~~ 
~"O~BERTO FREIRE ~ENDE 
Diretor do Departamento de Outo~a: ae Serviços 

~~-

NF - Proc. N° 53000002601/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ANEXO - DOCUMEN'f AÇÃO TÉCNICA 

2a FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no I~ 
subitem 12.1, sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: I ~ 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal. da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma ~ ~ 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ~ Q. 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da . localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de <g r v 
instalação do sistema irradiante; o endereço e as coordenadas geográficas no A... 
formato GG°M:M'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilôme1To 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~l. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
0112004. 

d) Diagrama de in-adiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 8~ 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

NF - Prac. N° 53000002601/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



e) Declaração do .profissional habilitado de que a cota do terreno, no loc;'ll de instalação 
do sistema in'adiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico ~8 conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabruitos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 

S~ da Aeronáutica autorizando a instalação. proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalaçãÇ> 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 

9\) e que o contorno de até 91dB!-l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subi tem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

o 
h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 

9\ conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

NF - Proc. W 53000002601/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

OF.N°6295/2008COMIDOS/SSCE-MC 
( ,SÉ CARLOS MERLIN TOMASINI 
. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI 

ESTRADA PUTINGA ,1150 
95990-000 ILÓPOLISIRS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / D/SCR/M/NAC/0"1 

AR 
NATAIRE 
i/NATA/RE 

UF PAls/PAYS 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DEST/NAT/ON 

NOME LEGIVEL DO R EBEDO 

Tv-di' < 

( 

28/L/O'p 

RUBRICA MAT, DO EMPREGADO / 
S/GNATU. É DE L'AGENT 

~,' ' o{fJIÍJr~( 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS, I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VER 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
M INI8TêRIO D.C!.8 C:(iM IJNIO.ü. Ç:ÕE8 

8R.ü. 8rLIA - DF 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorgas de Serviços SE iP'RJiUJ ILOGJCOR.JOIGlCGRUSPO 

Ref. Pedido de prorrogação para cumprimento de Ofício n° 6295/2008 
Processo nO 53000.002601/2008 
RADCOM - ILÓPOLISIRS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI, 
devidamente qualificada no processo epigrafado em que pleiteia a execução de serviço de 
radiodifusão comunitária em Ilópolis/RS, vem, por seu Procurador, diante das exigências 
emanadas no Ofício nO 6295/2008, recebido por essa entidade em 27 de agosto de 2008, 
cujo prazo estabelecido encerra dia 26 de setembro de 2008, solicitar a prorrogação de mais 
30 (trinta) dias para o cumprimento de tais exigências, conforme permissivo no próprio 
Oficio, tendo em vista que está encontrando entraves para o cumprimento do solicitado. 

Porto Alegre, RS, 23 de setembro de 2008. 

'. ", 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES fg 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA," ":':,,~, .. , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ,> ,0' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDí(', ,.':" ,,_,.' 

Fone: (61) 311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

•• ~ . .:-' ":" >, 

Ofício n° '"\'Z.ê-l- --f200&IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ CARLOS l\1ERLIN TOMASINI 
Associação Comunitária Século XXI 
Estrada Putinga, 1150 
95990-000 - nópolis - RS 

Assunto: Esclarecimento de denúncia. 

Senhor Representante, 

Brasília, 01 de outubro de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002601/08, na localidade 
de Ilópolis - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, encaminhamos 
anexo a este ofício, cópia de denúncia remetida pela "Entidade de Organização 'e Assistência 
Social São Brás - EMOBRAS", para que essa Entidade as esclareça dentro do prazo legal. 
Informamos que o processo somente continuará sendo analisado após a apresentação dos devidos 
esclarecimentos.' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trintF', dias contados do recebimento 
deste ofício, que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar 
esclarecimentos sob pena de arquivamento do processo. 

NF IDOSISSCElMC 

Atenciosamente, 

,/ 

ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

r-
( " 

OF N°7227/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
JosÉ CARLOS MERLIN TOMASINI 
ASSOC.COMUNITÁRIA SÉCULO XXI 
ESTRADA PUTINGA,1150 
95990-000 ILÓPOLISIRS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I D/SCR/M/NAC/ON 

AR 
NATA IRE 
"/NATA/RE 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS. 

o SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

f!/1<?/ "') 

T. DO EMPREGADO / 
EL'AGENT 

( 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS 
75240203-0 FC0463/16 
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I 
I 
I 
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AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
AT. SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIAlDF 

MINIST~RIO DAS COMUNICACÕe~ 
BRA SrLIA • DF 

5300004809212008-31 

SE P'RO.IDIlOGJCOlOOJCGRllSPO 
28110.1'2008-16:19 ~lj\:J~ «' 

Ref.: OFÍCIO NO. 6295/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC, PROCESSO N° 
53000.002601/08 - RADCOM 

Associação Comunitária Século XXI, CNPJ nO 09.286.084/0001-46, 
entidade sem fins lucrativos, com sede em nópolislRS, Estrada Putinga nO 1.150 - CEP: 95990-000, neste 
ato representada por seu Diretor Presidente REQUER o recebimento tempestivo dos dados de instalação 
da estação - Projeto Técnico, para a prestação de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
nópolislRS. Para tanto, junta a documentação elencada no subitem 12.1 da Norma aprovada pela Portaria 
n°. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqü,7llte, anexando: 

Documentação Técnica: 

- Toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico. 

Documentação Jurídica: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição datada de 05/12/2007 e o Estatuto Social foram devidamente registrados no livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004. 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço de acordo com o subitem 7.1 alínea "f' da 
Norma Complementar nO 0112004. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

nópolislRS, 14 de outubro de 2008. 

0/ ' '. / . ao 

RQMCRTP 
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DECLARAÇÃO 
(item 7.1, letra "i" da Norma - Item 10 da Relação de Documentos) 

Nós, Diretores da Associação Comunitária Século 
XXI, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, com sede na 
localidade de IlópolislRS, pretendente à execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nessa localidade, atendendo exigência de letra "i" do item 7.1 -
Item 10 da Relação de Documentos, da Norma Complementar n° 1/2004 do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovada pela Portaria MC n° 103 de 23 
de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente e 
alterada pela Portaria n° 448 de 13.10.2005, comprometemo-nos ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

Ilópolis/RS, 14 de outubro de 2008. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

RELAÇÃO DE ANEXOS 

FMC 
08 

1. Formulário padronizado contendo as características técnicas de instalação da Rádio Comunitária 
-RadCom: 

1.1 Formulário de informações técnicas RadCom - MC-F-RadCom-F. 

1.2 Formulário de informações técnicas RadCom - MC-F-RadCom-V. 

2. Declaração da entidade que interromperá suas transmissões em caso de interferências em estações 
de telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas até que os problemas sejam sanados -
DELVRAD O 3. Planta de arruamento em escala com área da localidade objeto da autorização - MP ARRRAD 

4. Diagrama de irradiação horizontal, vertical e característica da antena transmissora 
DGlHANRAD 

5. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1- DEPHRClRAD. 

6. Declaração do engenheiro projetista atestando que o obstáculo não excede aos gabaritos do 
aeródromo na localidade de instalação da Rádio Comunitária- RadCom - DCINAERAD 

7. Parecer conclusivo do projetista atestado que o projeto de instalação atende as normas técnicas 
em vigor e aplicáveis e o contorno de 91 dBu não fica situado a mais de l(um) quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção - DELCRAD 

8. Anotação de Responsabilidade técnica - ART, referente ao projeto de alteração de 
instalação da Rádio Comunitária - RadCom - ART. 

9. Cópia do cartão do CNPJ com validade vigente - CNPJ. 

lO.Declaração da entidade constando o endereço da sede da entidade - DELVEDRAD. 

11.Declaração do engenheiro projetista atestando que o projeto de aprovações de locais atende a 
regulamentação aplicável ao serviço requerido - DCATNVRAD. 

12 •. Certificado de homologação do equipamento transmissor com data vigente - CEHMTX. 



o 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 1 1 I I I I I 1 I I - I 
3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENONITNAÇÃOSOC~ 

1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI 

1 

DENONITNAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

DENONITNAÇÃO DE FANTASIA 

/ RÁDIO SÉCULO XXI 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

!ESTRADA PUTINGA N° 1.150 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

!ILÓPOLIS 
CEP 

195.990-000 

BAIRRO 

1 CENTRO 

FONE 

151-9865.1234 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

CGC 
1 09.286.084/0001-46 

FAX 

1 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

1 ESTRADA PUTINGA N° 1.150 
BAIRRO CIDADE 

UF 

00 
I 

ICENTRO 1 !ILÓPOLIS 1 
~C""-ID""'AD""'"E=("'-CO-N-TIN-UA-Ç--:::Ã"-O-) -------UF----C-O-ORD---'ENADAS GEOGRÁFICAS ~I 

1'---__________ ---' ~ I 28°55'50"S 1IL--_....;:5;.::.:2....;:°0-'-7-='3-=-6_"W-'-'-_--l, 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

1 ESTRADA PUTINGA N° 1.150 
BAIRRO 

ICENTRO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

/ 

UF 

~ 

CIDADE 

IILÓPOLIS 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

TECLAR E UIP AMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. V 
MODELO POTÊNCIA 

1 TEC 113 I I 25,0 / Watts I 
CERTIFICAÇÃO 

10717-03-0345 

8 - ANTENAITORRE / 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO I 

11-MAXW ___ E_L_L_MA_Y_C_O_MUNI __ C_A_Ç_Õ_E_S_L_T_D_A ___ ----+~.o..J;.:r~: L~,,, ''f-:!'' '''-f'' -O"<rr;;-,J' I, ,-MMF __ MV __ T_0_1_~;-------, 
i\;jlf\;I,~:,·:;t>:' l·".!muCo FEDERAl 

I ~ '';}' c.r\trJ \ ):',\." r. , - \ 1_ 

f..~'O·' , ... , !.."',,~, \JJJWIIIj"'AÇÕ 
.,J I" /'.JFFF,".: ('(' .. ;.,'" ',.'.L,"'I . ES 

/. d:: ,.Juwl O onlGINI L 
gm, fJ?/ \ 

"w. ~t:l;;;, .... i._(,~J~ 
:!;:':tllllti1:l:S""1U-., ::::::.~ 
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GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO ~OLO 

O IdB I 11,5 I m ( 
ALTURA DA TORRE 

12,5 Im 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

hlnIO FREOUENCY SYSTEMS AMERICAS SOUTH-KMP 
MODELO 

RGC-213 

COMPRIMENTO(L) 

20 Im 
ATENUAÇÃO EM 100 m (AI..) 

I 4,2575 IdB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I 0,8515 IdB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (r]) 

I 0,8220 I 

Perdas na linha (PL)=.L..A.k 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

~ 

:íE!J. 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt.1'\ ) = 10 log ( 0,025x1,0 x 1,Ox 0,8220) = - 16,87 dBk / 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1'\ = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ!) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ!) = 107 -16,87 - 20 log 1,0 = 90,13 (dBJ!) ./ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ!. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO /' 

I CLÁUDIO LORINI 
REG.CREA ENDEREÇO 

I 51369-D I RUA TOBIAS DA SILVA, 267 - CONJ. 501 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I MOINHOS DE VENTO 
CIDADE 

I PORTO ALEGRE 
CEP 

I 90570-020 
E-MAIL 

eglorini@lorini.com.br 

TELEFONE FAX 

I (0:xx5!) 3312.1777 
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DECLARAÇÃO DA ENTIDADE 

José Carlos Merlin Tomasini, na qualidade de representante 
legal da Associação Comunitária Século XXI, declaro para os devidos fms que: 

~~""_""J~ 

- na ocorrência de~;;;;~i~'S'prejUdisiai::?'ausadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as tra~iliissõ-es"llte-·qluréssas sejam sanadas; . 

- -~--~ 
- na ocorrência dEterferências indesejáv~ausadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no --pr-azD-...e..stitrnlado-pela ANATEL, serão' interrompidas suas 
transmissões; 

IlópolislRS, 14 de outubro de 2008. 
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DESCRIÇÃO DA LEGENDA 

I 

.OCAL DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE PRETENDIDO(PROPOSTO): lO., 

OORDENADAS GEOGRÁFICAS: LATS: 28° 55' 50" 

~::~:~~~~~:-:\~:::;~:~ /'){):.:., 
LONG W: 52° 07' 36" 

OCAL DA SEDE DA ENTIDADE: ~ ". Ví~'Z:;i~;t .. ?::i:i~~;:?P>:·f:::: 
STRADA PUTINGA, N°. 1.150 77,4 ',,'I' 1;1 A,'ll.i!. .()pl?, ·-'."f .. • w;, .... ~ ;.-

. EP: 95.990-000 - BAIRRO CENTRO - ILÓPOLISIRS ...... / /' ; u O'~ C~Çd,~'1 
--........ ..... ,.. 'f.''/~/., "l-S , ~,. ) ~ 

: 
RAÇADO DA CmCUNFERÊNCIA DE I(UM) KM DE RAIO ~~-.I'''/( 

f 
REA ABRANGIDA PELO CONTORNO DE SERVIÇO, 91 dBu; .......... _-~~~ , 

<1 •••. 

I , 
LEGENDA: PLANTA DE ARRUAMENTO J 

I 
, 

ASSOCIAÇÃo COMUNITÁRIA SÉCULO XXI 
! 

i 
! 
; ", 

ILÓPOLIS - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

I /' 
:'j 

DESCRiÇÃO: DEPTO.: DOCUMENTAÇÃO 1JNICA 
" 

:} ~ RÁDIO COMUNITARIA - RADCOM ANEXO: 03 t/ r .... ~ :NHARIA CANAL 292 - F: 106,3 MHz - RADCOM DATA: 14/10/2008 ~_ I 
ILÓPOLlS/RS RESP.PROJET~~/.I' , 

I 

EMISSÃO: DOC. LM EE EM EF RT ET MO LC OT FOLHA EM. REVISÃO DAT2 f'i'tESP. PROJ. 

e~ UlIUl Ilr 
I CÓDIGO: MAPA ARRUAMENTO DOC.: ESCALA: I /1 , 

01/01 1:5.000 11 1 , VI I I 

l. 
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MAXWELL May Antenas de Comunicações Ltda 

ANTENA DE FM PARA EMISSORA DE RÁDIO COMUNITÁRIA 
1. TIPO: Dipolo aberto de meia on9a. 

2. POLARIZAÇÃO LINEAR: NeítkàJ~Orizontal: 
A antena de FM, modelo =F MVTÓ1 representa o elemento 
básico da linha de antenas r.ofissionaisJomnidirecionais. ----..-
3. GANHO: 2,15 dBi em relação ao elemento isotrópico, para 
l(um) elemento, com excelente uniformidade angular no campo. 

4. OMNIDIRECIONALIDADE: Recomendada principalmente 
para estações operando em regiões planas ou montanhosas, 
igualmente recomenda para operações urbanas com irradiação 
em todas as direções de mesma intensidade. 
A Radiação no plano vertical apresenta ângulo de + - 25 graus, 
oferecendo boa concentração no plano horizontal(redução de 
potência irradiada para cima e abaixo da antena). 

5. ALTA CONFIABILIDADE: Isolamento e redundância das 
linhas, precisão no isolamento de umidade, permitem aplicação 
de potência de 500 W, por elemento, sem perdas da antena. 

6. ÓTIMA RELAÇÃO DE ROE: Foi mantido muito cuidado 
durante o projeto e testes, na determinação da melhor dimensão e 
espaçamento, para otimização de ganho e ROE, em toda a faixa 
deFM. 

7. BANDA LARGA: O projeto da antena apresenta perfeito 
casamento de impedância e relação de ganho em toda faixa de 
FM, sem ajustes. 

8. ROBUSTEZA: Construção em metal nobre "latão", garante 
o máximo de robustez e confiabilidade e permite sua utilização 
em condições adversas, com grandes velocidade de vento. 

Características Técnicas e de RF: 
Tipo Dipolo aberto de meia onda 
Polarização Linear Vertical ou 

Horizontal 
Diagrama Horizontal 
GanholIsotrópico 
Faixa de Freqüência 
ROE de eIltrada 
Impedâllcia 
Material de constrllção 
Conector 
Potência Máxima 
Carga de Vento 
Peso Total 

Omnidirecional 
4.15 dBi/eIemento 
87.5 à 108 MHZ 
1.2 
500hms 
metal nobre "latão" 
N -fêmea 
500 W/elemento 
desprezível à 162,5 K1111h 
2,5 Kg - com suportes fixadores 

ROE de 1 elemento da Antena 

t.JS 
co:J 
'i: 
.co:J 

1.30 

= 1.'25 .S 
CJ 
co:J 1,20 ..... 
li) 

r"'l 1.15 

co:J 
'CI 1.10 

= O tOS 

I.<XI 

Mostra do elemento da Antena 

Fixação da Antena no Tubo no Topo da Torre 

Montagens de Antenas - com mais de llm elemento 
número de ganho potência campo 
elementos (dBi) máx. (W) ElEl 

1 2.15 500 1.00' / 
2 5.10 1.000 1.40 
3 6.85 1.500 1.67 
4 8.12 2.000 1.96 
6 9.85 3.000 2.37 

-++f-+++I-+'+-l'U 

01688990 9192 9J 9'\ 9S 96 91 98 991001011021031041051061011011 

Freqüência(MHZ) :I ". 
Comportamento da Onda Estacionária Diagrama de Irradiação H~rizontat:Er:;;p,\~r~~r.;~:'L~cêfiÊf.~O ~~~tical 

Rua Dolores Dura0, 1031 - Bairro Lomba do Pinheiro - Cep: 91540-220 - E-mail: maXWellmay@ma.xwellmd\V1.IlOini:;'·fl1clefAlljl~i05J .• ) 996~\~329-:.9o;:jQ-A:)~r S 
......... ~.:_~:: ... '.' : .. :""., \"")i/ilNICAÇOES 

~~~:L • ~-;'--···{"·-·i·"~-.1 . 
__ __,, __ • ..,.,..;;':-:":::':::: .• ""'''''fÃ/~ 
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LORINI ENGENHARIA LORISERVICE 
Consultori.a, Projetos e Infalações Radiodifusão e Telecomunicações 

2800 800 

2700 1-I-+--+-I---+--+-I---I--I--H1F8 --+--+--+--+--r-~--r-~~900 

2600 

LE 
LORINI ENGENHARIA 

1800 

DESCRIÇÃO: 

RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM 

CANAL 292- F: 106,3 MHz - RADCOM 

ILÓPOLISIRS 

RESP. 

PROJ. 

EMISSÃO: DOC. LM EE, EM EF RT ET MD LC OT FOLHA 

ASSOC OI/OI 

1000 

ANEXO: 04 
DATA: 14/10/2008 
RESP. PROJETO: 
EM. REVISÃO 

.. ' 
.' i 

":" 

I~,~. r--r-----+~~~------~----L 

CONF / / HORIZONTAL IV SIE / / 

APROV. / / / / 

DGIHANRAD 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501- Cep.: 90570-020 - Porto AlegrelRS - PABX: (0xx51) 3321.3777 - Rome Page: www.lorini.com.br 
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10RINI ENGENHARIA LORISERVICE 
Consulfor~a, Projetos e In falações Radiodifusão e Telecomunicações 

DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 
(item 12.1, letra "e") 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade que a cota do terreno de 
681 metros, no local de instalação do sistema· irradiante, coordenadas geográficas 
LAT S: 2~5V" e LONG W: 5~o07'36" não possui desnível maior que 30 (trinta) 
metros, com relação à cota nos pontos do tmeno no raio de 1 ~}-Km.~em tomo do 
local do sistema irradiante, atendendo à exigência do item 12.1 da Norma Complementar 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária n o 1/2004, instituída pelà Portaria n o 103, de 
23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da união de 26 subseqüente. 

Declaro também, que o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1.1 da referida Norma. 

Nome do Engenheiro: Cláudio Lorini 

Endereço para Correspondência: Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 
90570-020 - Porto Alegre/RS . 

PABX: (Oxx51) 3312.1777 

E-mail: eglorini@lorinLcom.br 

Registro no CREA n o: 51.369-D/RS / 

Porto Alegre/RS, 14 de outubro de 2008. 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501- Cep.: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (0:0:51) 3321.3777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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LORINI ENGENHARIA LORISERVICE 
Consultoria, Projetos e Intalações Radiodifusão e Telecomunicc:ujões 

DECLARAÇÃO 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação 
proposta para o projeto de aprovação de local da estação da Associação Comunitária 
Século XXI, na localidade de I1ópolisIRS, não excede os gabaritos da zona de proteção 
dos aeródromos. "-

--------

/ 
Porto AlegrelRS, 14 de outubro de 2008. 

Cláudio Lorini 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501- Cep.: 90570-020 - Porto A1egrelRS - PABX: (On51) 3321.3777 - Home Page: www.lorini.com.br 



LORINI ENGENHARIA LORIStERVICE 
Consultor~a, Projetos e 'nfa'ações Radiodifusão e Teleco",Y.t1ic:açõ~~, 

. i',~~'·~i~: . ~ . 

LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto' da' Rádio 
Comunitária - Radcom, constante dos formulários em anexo, atende as seguintes 
exigências: 

- Lei nO. 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicada no D.o..V. de 27 de 
dezembro de 1966; 

- Decreto nO. 83.399, de 03 de maio de 1979, publicado no D.O.V. de 04 de 
maio de 1979; 

- Lei nO. 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no D.O.D. de 27 de 
setembro de 1977; , 

- Lei nO. 6.496, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.V. de 09 de 
dezembro de 1977; 

O - Portaria n°. 103 de 23 de janeiro de 2004, pu~licada no D.O.V. de 
26 subseqüente. 

- Portaria nO. 1. 141/GM5-Maer, de 08 de dezembro de 1987; 

- Demais legislações pertinentes. 

- Normas técnicas vigentes para este tipo de serviço, Norma Complementar 
N° 1/2004. 

- Que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 
l(um) Km de distância dá ante"Dã transmissora em nenhuma direção, item 12.1 
letra "c". y , 

Nome do engenheiro: Cláudio Lorini. 

Endereço para correspondência: Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 
90570-020 - Porto AlegrelRS 

Regis 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501- Cep.: 90570-020 - Porto A1egrelRS - PABX: (OnS1) 3321.3777 - Home Page: www.lorini.com.br 



4566464 CREA-RS Registro de Conil'ato de Acervo Técnico sob forma de ART Nr.: 
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Fedel'al 6496/77 

COllw11lo At9lonllld. EII!ltnh6N~. "I'QUll'4IUf~ 

.. ,~,,,,,,,,,,,,ç"""''',1 Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS 

Dados daART Ag/Cod. Cedente: 0445/050105-4 Nosso Número: 900000000004566464-7 
" 

Tipo: Obra/Serviço Participação Técnica: Individual Cart.Vínculo: ART Vínculo: 
lt;z.\-

ct{ ),;:/': 
Convênio: Não é convênio Motivo: Normal Cart.Vinculo: ART Vínculo: 

n~'1~:··:;:·· Característica: Obra/Serviço exceto Edificação /'Y 
Contratado , 'lg~:,' ( i'~~ ~ LKI.· 
Nr.Carteira: RS051369 Profissional: CLAUDIO LORINI / ~.~?< :~ .. -',' 

l~.,;~ :. 

/ 
,.- o 

Nr.RNP: 2201508100 Titulo: Engenheiro Eletricista 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: O 
Conh'atante 
Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI 
Endereço: ESTRADA PUTINGA, 1150 / CPF/CNPJ: 09.286.084/0001-46 

Cidade: ILÓPOLIS Bairro: CEP: 95990000 UF:RS 

Identificação da Obra/Sel'Vlço 
Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI Telefone: O _ O 
Endereço: ESTRADAPUTINGA,1I50 CPF/CNPJ: 09.286.084/0001-46 

Cidade: ILOPOLIS Bairro: CEP: 95990000 UF: RS 
Finalidade: Outras Finalidades Dimensão: 0,00 Vir Contrato: 0,00 Honorários: 798,50 / 
Data Inicio: 22/10/2008 Prev.Fim: 22/11/2008 Ent.Classe: SENGE/RS - 1 I Vencto: 14/11/08 Valor ART: 30,00 / 

Ite Atividade Técnica Descrição da Obra/Serviço Quantidade Unidade 
2 Projeto PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS O Ind. 

3 Projeto DA RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM. O Ind. 

o 

ti pu et:I e tlgom. pura Inmlr IVtIrgcnCln.!:l IlCOt1lm ctI o preGan 11 n o. 11 reGc;J UÇ<lO par r 1 fugom, pc B mura ti 

Local e Data I ISS' 

Válida somente quando quitada, com as assinaturasl fissional, do Contratante e enú'egue ao CREA. 
Atenção: Esta ART deverá estar quitada no inic' a obra/serviço, conforme Resolução do Confea, vigente. 

CAIXA 104-0 10491.05016 0590 .000000 00045.664646 1 40560000003000 
Local de Pagamento PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento 14/11/08 

Cedente CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS Agência/Cód. Cedente 0445/050105-4 
ata 

15/10/2008 4566464 

Uso Banco Espécie 
R$ 

Nosso Número: 900000000004566464-7 1----------;/ (=) Valor do documento 30,00 

Instruções: Texto de responsabilidade do Cedente (-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

--~------------------------------------------------------~~~m~oo-------------~ ____ ~ 

(=) Valor Cobrado 

Sacado CLAUDIO LORINI 

Autenticação Mecânica/Ficha de compensação 
eEF0454e410e00B04b24~. 002336 30,00RD1014 



Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
09.286.084/0001-46 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 20/12/2007 

ASSOCIACAO COMUNITARIA SECULO XXI 

I. ,. ~ '':) DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

--------------------------------------------------------------------------~ 
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
4.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

ÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
EST PUTINGA 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
95.990-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

, I 

I MUNIClplO 
ILOPOLlS 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

( i 
... .nitido no dia 24/10/2008 às 14:25:50 (data e hora de Brasília). 

["iJFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/12/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 24/10/2008 

.. ": 



DECLARAÇÃO 

Na qualidade de Diretor Presidente da Associação 
Comunitária Século XXI, com sede na localidade de Ilópolis/RS, Estrada Putinga nO 
1.150 - CEP: 95.990-000, pretende à execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

O nessa localidade a entidade possui o seguinte endereço e localização: 

DELVRAD 

Endereço: Estrada Putinga n° 1.150 
- CEP: 95.990-000 
- Município de Ilópolis/RS. 

Localização: Coordenadas geográficas: 

LAT S 28° 55' 50" 
LONG W 52° 07' 36" 

Ilópolis/RS, 14 de outubro de 2008. 

{)t/~// \. 
~'~§ilÍÍíT~ , 

V'Diretor Presidente 

/ 

/ 
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LORINI ENGENHARIA LORISIERVICE 
Consultoria, Pro;etos e 'nfalações Radiodifusão e Telecomunicações 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÁS NORMAS VIGENTES 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto· 
de aprovação de local da estação da Associação Comunitária Século XXI, na localidade 
de I1ópolisIRS, atende à regulamentação aplicável ao serviço requerido. 

/ 

Porto AlegrelRS, 14 de outubro de 2008. 

CI ' d' L . . 1 au 10 orml í 
Registro no CRE;51.369-DIRS 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501- Cep.: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (Oxx51) 3321.3777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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Certificado de Homologação - Requerimento nO 0600/03 

ANATEl 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ6ES 

Certificado de Homologação 
(I ntransferfvel) 

N° 0717~03-0345 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 23/06/2003 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 

CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO-IRIS 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI- MG 

Página 1 de 1 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel na 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade na 20030526.02012 , emitido 
pelo OCO - IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado 
e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na 
regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

TEC11~: 

Serviço/Aplicação: 

S~riiiço de Radiodifusao Comunitária 

Caracteristicas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída Designação de Emissões 
(MHz (W /;:, '::'"'' 

87,8 a 108,0 25,0 ,180KF3E\, 
87,8 a 108,0 25,0 /'25$KF~E} 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustaab$.hà(~)p9.tência(s) e freqoência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. " """" ,"'" 

Observações: -( , 

,,~.,> .. 
{". .(' -'.<' ". 

Constitui obrigação do fabricante do produto no B;asil;:pro.\Iide~~ia~,~, identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel na 242, 'ei;rtodas,és'ü/iidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as caracterislicaft~~:~jçâs que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certifiêàao de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponlvel,nt>.'portaLda Anatel. (www.anatel.gov.br). 

,: ' i '(':'" 
1, .• ,. _ I, 

" "{ 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov. br/sgch/Certificado/HomologacaoPNCC.asp?consulta= 1 &?.. 24/1 0/2008 
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Pára-raios 

lLORINI ENGENHARIA 
Consultoria, Projetos e 'nfalações r- 12,5 metros 

Balizamento noturno 
Antena dipolo de meia onda 
Canal: 292 F: 106,3 MHz 
Centro de fase: 11,5 metros 

t--r-I 

I--

LORISERVICE 
Radiodifusão e Telecomunicações 

~" . 
.... 

:. ::. 

Linha de 
Transmissão 

Guarita de abrigo 
/ dos equipamentos 

/\ Cota: 681 metros 

I--

LE 
LORINIENGENHARIA 

RESP. 

PROJ. 

CONF / / 

APROV. / I 

SLPlRADl 

EMISSÃO: 

00 

DESCRIÇÃO: 

RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM 

CANAL 292 - F: 106,3 MHz - RADCOM 

ILÓPOLISIRS 

DOC. LM EE EM EF RT ET MD LC OT 

ASSOC 
-

n.>J 'u .. J.l6~ .. 

DE CAMPO. 

!l 
I I 

DEPTO.: DOCUMENTAf/fO!ÉCNICA 

ANEXO: 13 I (".t-J 
DATA: 14/10/2008./ / 
RESP. PROJET(f.:....l -, 

FOLHA EM. REVISÃO DATfl (lfuSP. PROJ. 

01/01 I II 

'J 
S/E / f 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501- Cep.: 90570-020 - Porto AlegrelRS - PABX: (Oxx51) 3321.3777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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Consultoria, projetos e Instalações 
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TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ROTOCOLO GERAL 

PLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO "R" - TÉRREO 
: 70044-900 - BRASÍLIA/DF 

SO '03 O O 9 61 6 6 .BR . 
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MINISlfÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 6:215 /0 87SSRfDOUL -Me. de )5 / Of I 03 

ProcessQ,n ° 53000. OOfJ..GOJ.jO'K " Localidade: .:f..1~' / R5 

; Entidade: ~,~ 
C/ 

~'}(x'l 

( ) Única entidade no local/bairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U iUSl 

. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: (x) SobreSMo 

LJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
. C ., " d .. d './ ~" d . L-J Ul1lpl~i}a5 i'álCldl.w..i(;.G.W) [0st,:m· o a 2lprCSeiltD.ytl.Ú - a .;egulllW 00CUl1lC:iJ.taçao uoav(O esCrita: 

LJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)'-ENTID.ADE .fL'illILITADA 

Obseryações: . 

Brasília, __ /_/200 Analista resflonsáveI: ________________ _ 

EXIGÊNCIAS .TURÍDICAS: 

LJ Cumpridas integralmente . 
. ~Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

:,SÉDE:6~?~ ,1150 
. FkAG' '. 
Obs.ervaçõ~s·: 

"* ~G- .Afvo.. ~ ~ ~ ...R- M J..()-ta:J::u..,f::D- J)D~. 

DIRETORIA: Ak ~ €~ ( ~, .ÁÁ ~ 1-2) 1.44::t:~ .NÚ. OS! foZ/OI; ~ 
Af..-c...J::& .A 3·_~.:·(~.lS.J ~'o.il 05/1e4/~-to _ ~ ~ 

.I'" I 

~-
~ ~aJ..: (~- 05 .tt.lO) - ~ ~ ~ 

Brasília, 03 /1 i /200 f AnalistaresponSável:d~~~ 
. -,&~~~--------~~~----

~~\s'\5M . 
Ma\f~~~OO{\om\sta 
fo,na\\SW'''' 
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}J.tl!Q ,. Sr. 

Ce.rJ.os J\J.be.;rto F.;re-ire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ministério das Comunicações 

BRASÍLIA/DF 

ReJ.: Esclarecimento sobre o 0licio n° 7227/2008 

Processo n° 53000.002601/08 

....... '. 
I:~ , .. " 

MIN1S1'ê~IO DA~ (,;OMUNlcA~õe3 
8RA !!ifL.IIl .• tH:: 

5300005164412009·516 

~E~RO)iliU .. {~GACO!JiJiG.I'C~f.t6...l$PO 
·l7l11.t200;::M·IS:42()~.\ , __ . i':") . 

... t· ;.~) / "J • . ' 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI, entidade 

sem fIns lucrativos, com sede em Ilópolis/RS, na Estrada Putinga nO 1.150, 

neste ato representada ,por seu diretor secretário, abaixo fIrmado, tendo recebido 

o Oficio epigrafado, enviado à entidade, o qual notici~_ ~n'Yn..ç@ formulada pela 

Entidade de Organização e Assistência Social São Brás - EMOBRÂS, que, 

inconformada com o sobrestamento de seu processo por atingir menor número 

de apoios, vem, a presença de Vossa Senhoria, prestar os esclarecimentos 

solicitados nos seguintes termos: 

A irresignação da denunciante subscrita pelo pároco da 

cidade e presidente da EMOBRÁS é fruto, talvez, da pouca representatividade de 

sua agremiação na localidade, evidenciada no número de apoios por ela 

recebido. Tenta em peça sem sentido lógico, confundir e retardar a análise dos 

procedimentos de outorga desse poder concedente . 

A Denunciante, em sucinta peça que intitula de 

Irregularidades de nosso processo, alega, primeiramente, que ((causou 

estranheza e espanto" que o Oficio por ela recebido ((indicou a existência de 

apenas 316 manifestações de apoios comprovadas em favor da Entidade São 

Brás, já que pelo seu controle foram colhidas aproximadamente 900 

manifestações" 

Em relação a essa estranheza e espanto, quanto ao 

número de apoios recebidos pela denunciante, cabe a esse Departamento, se 

manifestar, já que não temos em mãos o processo da denunciante para avaliar 

1 
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se foi correta a análise que deve atender a Norma Complementar, dentr'tf,:,~~ 
\,\' , 

critérios objetivos de cada manifestação de apoio apresentada não só da ' 

denunciante como de qualquer outra entidade. 

Quanto as alegadas "irregularidades" trazidas pela 

denunciante de que ((entre seus associados se encontra o Sr. José Carlos Merlin 

Tomasini, pessoa que mantém vínculo familiar com o proprietário da Rádio 

Cultura do Município de Arvorezinha, RS, Sr. Aniceto Pastório Paganin, ferindo 

assim a regra estabelecida pelo art. 11, da lei 9.612/98 e art. 43 do Decreto 

2.615/98" bem como em relação ao associado e Diretor Secretário "Aristeu 

Antônio Franzon, pessoa que mantém relação financeira com a Rádio Cultura de 

Arvorezinha~ RS~ já que é seu funcionário," temos a dizer que encontramos 

dificuldade de compreender em que momento ou circunstãncia nossa entidade 

feriu o estabelecido na lei ou decreto regulamentador. 

o artigo 11 da Lei n° 9.612, bem como o art. 43 do 

Decreto 2.615/98, que repete o mesmo dispositivo, estabelece que: (IA entidade 

detentora de autorização para executar o serviço de Radiodifusão Comunitária 

não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a suieitem, à 

gerência. à administração. ao domínio. ao comando ou à orientação de 

gualquer outra entidade. mediante compromissos ou relações ,tinanceiras. 

religiosas. familiareskl!olítico~partidárias ou comercia!s. 

o Sr. José Carlos Merlin Tomasini~ casualmente é 

cunhado do Sr. Aniceto Patório Paganin, que por sua vez é sócio maJoritário de 

uma emissora de rádio estabelecida em município vizinho. 

Essa relação, que para muitos nem é de parentesco" em 

hipótese alguma caracteriza qualquer tipo de subordinação, gerência, 

administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualqtj.er espécie, 

quer pessoal, quer comercial em com a emissora ou seus dirigentes. A ligação 

familiar apontada, por si só não sofre nenhum impedimento para participar do 

quadro associativo ou d,iretivo de uma entidade interessada em operar uma 

rádio comunitária no município de Ilópolis, RS, até porque, como afIrmado pela 

impugnante, a Rádio Cultura mencionada é sociedade estabelecida no município 

2 
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de Arvorezinha~ enquanto que a Associação Comunitária Século XXI é entiâf:lcle 

pertencente e estabelecida no município de Ilópolis. 
I'.,' ;' • 

.. .' rOl 
• > 

A pessoa mencionada - Aniceto Paganin - residente em 

outro município, nem associada é de nossa entidade e nem poderia ser, uma vez 

que não pertence a nossa comunidade. Assim, nenhuma ingerência ele tem, 

pessoalmente ou através de sua empresa, em nossa entidade. 

Da mesma forma, esclarecemos que o Sr. Aristeu 

Antônio Franzon é um agricultor de nosso município de Ilópolis apaixonado pela 

radiodifusão e, nessa condição, trabalha como operador em um programa de 

aproximadamente uma hora na emissora citada no município de Arvorezinha 

(recibo anexo), não ocupando, naquela entidade, nenhum cargo ou exercendo 

nenhum poder de mando e nem de subordinação daquela entidade, logo, 

também não se enquadrando na hipótese da lei. 

É oportuno salientar que todas as pessoas na condição 

de dirigentes ou associados das entidades que buscam a outorga desse serviço 

comunitário sem a finalidade de lucro, na forma da lei, por óbvio e por questão 

de sobreVivência sua e de seus familiares, exercem alguma atividade ou 

profissão remunerada fora do âmbito das entidades que representam ou são 

associados. Nessas condiçôes estão as pessoas apontadas pela impugnante e o 

próprio subscritor das denominadas "irregularidades". 

A entidade impugnante EMOBRAS, tem como dirigente 

o Pároco do Santuário São Paulo Apostolo - Pe. Eleutério Orsolin - entidade 

mantida pela Mitra Diocesana de Santa Cruz do Sul, e ambas com sede no 

mesmo endereço, na cidade de Ilópolis, conforme fica evidenciado pela 

documentação anexa (certidão da Prefeitura e Inscrição no CNPJ) , o que 

enquadra a entidade recorrente, esta sim, nas restrições impostas pelo Art. 11 

da Lei nO 9.612 e Art. 43 do Decreto nO 2.615/98. 

Nessa seara, evidentemente quem imputa determinada 

situação a alguém, obriga-se a constituir prova de suas alegações, sob pena das 

3 
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partes envolvidas ficarem eternamente apontando o que entende 

"irregularidades" obrigando a suposta acusada a esclarecer o nada. 

I. :.'·JOV 
. "'.,' ,. 

serem 
.. ·':;,~l . 

o pedido da impugnante não trouxe nenhuma prova a 

respeito de suas alegações para que pudéssemos contrapor ~ logo,. entendemos,. 

dentro do possível ter prestado os esclarecimentos solicitados. 

Nossa entidade, na pessoa de seus dirigentes e 

associados está consciente de sua responsabilidade que é a execução do serviço 

de radiodifusão comunitária e, nessa condição, sempre estará aberta ao ingresso 

Çl.e qualquer cidadão da comunidade de Ilópolis, caso lhe for concedida a 

autorização pretendida, inclusive os próprios integrantes da associação 

impugnante, conforme reza a Lei do Serviço e o Estatuto da Associação. 

A denunciada esclarece. também. que mesmo não lhe 

sendo solicitado, declara que a entidade não possui qualquer vínculo de 

subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao 

comando ou a orientação de qualquer outra entidade, ou mediante 

compromissos e / ou relações fmanceiras, familiares, religiosas, político­

partidárias ou comerciais. 

Esperando ter esclarecido ao solicitado, e colocando a 

disposição de Vossa Senhoria para outros que julgarem necessários. 

Isto posto, requer a desconsideração da denúncia diante 

dos esclarecimentos ora oferecidos e o prosseguimento da análise de nosso 

processo o qual entendemos estar em perfeita ordem e de acordo com a 

realidade e a legislação que trata do assunto. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Diretor Secretário 

4 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.002601/08 
LOCALIDADE: nópolis !UF: RS 

IJ)ESPACHO JURÍDICol 

ENTIDADE: Associação Comunitária Século XXI 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.002601108, na localidade de 
nópolis -. RS, e considerando os esclarecimentos prestados a respeito das denúncias apresentadas pela 
"Entidade de Organização e Assistência Social São Brás - EMOBRÁS", informamos o que se segue: 

Os esclarecimentos apresentados pela Associação Comunitária Século XXI em defesa das 
denúncias apresentadas foram considerados satisfatórios e acatados por este Ministério. A Entidade deverá 
ser comunicada a respeito do acatamento de sua resposta, como também que este departamento dará 
prosseguimento na análise do seu processo. 

Brasília, 21 de novembro de 2008. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos MinistériÇls - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 8051 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ CARLOS MERLIN TOMASINI 
Aªs_Q.ciªçª-º .. Çgm1!!1!tá;rJ~ S~c1.:lh:~ 4XI. 
Estrada Putinga, 1150 
95990-000 - Ilópolis - RS 

o Assunto: Informação sobre Esclarecimentos de Denúncia 

Senhor Representante, 

Brasília, 0/1.. de novembro de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.002601/08, na localidade de 
Ilópolis - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, informamos o que se segue: 

Os esclarecimentos apresentados pela Associação Comunitária Século XXI em 
defesa das denúncias apresentadas foram considerados satisfatórios e acatados por este Ministério. 
Dessa forma, terá prosseguimento a análise técnico-jurídica do seu processo. 

Atenciosamente, 

CARLOSALBERTOFRE~ 
Diretor do Departamento dé'-Õutorga de Serviços 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO .JURÍDICO 

PROCESSO: 53000.002601/08 
LOCALIDADE: Ilópolis / RS 
ENTIDADE: Associação Comunitária Século XXI 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 

!DESPACHO JURíDIcol 

Prazo expirou em: 03/03/2008 

Deverá ser enviado ofício à entidade solicitando as exigências elencadas no despacho de fls. 
98, quais sejam: comprovação de necessário registro da Ata de Fundação datada de 05/1212007 e do 
estatuto Social da entidade no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Brasília, 05 de março de 2009. 

Despacho Jurídico - Processo n° 53000.002601/08 - Local: nópolis / RS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° i- 1(3 02.- /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ CARLOS MERLIN TOMASINI 
Associação Comunitária Século XXI 
Estrada Putinga, 1150 
95990-000 - nópolis - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 0'5 de março de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002601/08, na localidade 
de nópolis - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução' do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 05/12/2007 e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro "A" do Registro 
de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atep.dimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004; 

OBS: Consta carimbo de protocolo no Livro "A", mas é n~cessárió' o registro 
nesse mesmo livro. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

NF - DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔN~CA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INDEFERIMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53000.002601/08 
LOCALIDADE: nópolis / RS 
ENTIDADE: Associação Comunitária Século XXI 

Considerando a análise realizada no processo n. o 53000.002601/08, na localidade de 
nópolis / RS, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, constatou-se a necessidade de INDEFERIMENTO pelos seguintes fatos e fundamentos: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da 
documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no ofício n° 782, datado de 
05/0312009, AR Postal em 24/0312009. 

Ocorre que a "Associação Comunitária Século XXI" não encaminhou qualquer 
documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, tendo ocorrido a perda do prazo 
por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma Íngressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

Brasília, l:t de julho de 2009. 

~~A~/;\~I~";;~::/.o::.,o;),l)';.;:~f!C() i::€DERAl 
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CARLOS ALBERTO FREI SENDE ~~rn t#' ,,- V·o.I\!, O O~/GINAl 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços _~ , ..:.....--L.t..:t.. I o ;0 
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De acordo 
dispostos. 

Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e 

Brasília, 

2'/ 
..... / ~ .-..-~7 

/ .~ / 
ZILDA BEATRIZ S. I)E"éAMPOS ABREU / 

Secretária de Serviç.?§,..dé Comunicação Eletrô;oá 
/ / / ,.. 

./ ,/// 

I 

j ~ de julho de 2009. 

NF - Proc. N.O 53000.002601l08/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ;~":,. ''Sf; ;. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - saIa 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ,jq ~ G 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ CARLOS MERLIN TOMASINI 
Associação Comunitária Século XXI 
Estrada Putinga, 1150 
95990-000 / Ilópolis 1 RS 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, 1. 71- de julho de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.002601/08, na localidade de 
Ilópolis / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da 
documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no ofício n° 782, datado de 
05/03/2009, AR Postal em 24/03/2009. 

Ocorre que a "Associação Comunitária Século XXI" não encaminhou qualquer 
documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, tendo ocorrido a perda do prazo 
por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (h'inta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

NF - DOS/SSCEIMC 
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. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇc?ES.,. SJ:~~ l>j~ 
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MINIs1ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 4.,g 81.- r2009/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília/DF 

Brasília, O 4 de setembro de 2009. 

Ao Senhor 
JOSÉ CARLOS MERLIN TOMASINI 
Associação Comunitária Século XXI 
Estrada Putinga, 1150 
95990-000 1 nópolis 1 RS 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.002601/08, na localidade de 
Ilópolis 1 RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 05/1212007, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da 
documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
considerando a seleção da entidade requerente, ánalisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no ofício n° 782, datado de 
05/03/2009, AR Postal em 24/03/2009. 

Ocorre que a "Associação Comlmitária Século XXI" não encaminhou qualquer 
documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, tendo ocorrido a perda do prazo 
por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos sub itens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

~4 
ZILDA BEATRIZ S. nE/é~~s AlÍREU . / 

Secretária de Serviços ... dé Comunicaçã9/Eletrônica 
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lIma. Sra. 

ZllLDA BEATlUZ S. CAMPOS ABREU 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicaçôes 

BRASÍLIA/DF 

Rej.: PEDIDO DJE RECONSIDERAÇÃO 

Oficio n° 2986/2009/RADCOM/DOS/SSClE-MC 

lP1rocesso n° 53000.002601/08 

M iN!8TERIO D.iJ.!;; COM UNJO.;). Ç(5E8 
8RA3[LI.ú .• DF 

53000 04152112009-'19 

ASSOCIAÇAo COMUNITÁlUA SÉCULO 

sem fms lucrativos, com sede em Ilópolis/RS, na Estrada Putinga n° 1.150, 

neste ato representada por seu presidente, abaixo frrmado, em referênCia ao 

Oficio epigrafado, datado de 17 de julho de 2009 e recebido no dia 31 de agosto 

de 2009, o qual, surpreendentemente e equivocadamente noticia o 

Indefenmento do p:li:'ccesso dessa entidade requerente vem, a presença de 

Vossa Senhoria, na forma disposta no subitem 9.7.3 da Norma Complementar 

N° 01/2004, formular o presente PEDIDO DE RECONSIDERAÇAo 

consubstanciados nos esclarecimentos e requerimentos abaixo: 

Depreende-se do Oficio n° 2986/2009 recebido pela 

entidade, que o fundamento que levou o indeferimento do nosso processo se 

deveu ao fato de que esse ministério teria enviado Oficio n° 782 datado de 

05.03.2009 e que "a Associação Comunitária Século XXI não en.caminhou 

qualquer documentação em cumprl.mento as exigências elencadas no 

citado ofido, tendo ocomdo a perda do prOlZo por decurso do tempo e 

restando comproTIJad«l1. a falta de interesse processual da requerente."( 

grifamos) 

Inicialmente cumpre esclarece que, a única exigência 

do Oficio 782/2009 solicitava o envio do seguinte documento: 

"a) comprovação, por meio de Certidão Cartornria de que a Ata de Constituição 
datada de 05/12/2007 e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de 
Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 
7.2.1 alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004." 

D0Ç)lt-hENTO . ENTREGUE PELO .CÓRRElo. 

Em~~:iàsj ~~hora. 
Assinatura: -~~ ~~ 

1 



o 

4~ "tf-"-";: ~I? 
,I;~ l. ~J ~. 

':l,;e:f.I:JI'l- .' 
\ ",! ~I , • • i'\. ,.:' . 
··ta..'l.I'"g:'ftJ.'\f.I\. ' .. ' 
Q"'" 

Ocorre que a mesma exigência já havia sido formula~~'f~~;.~ ~ 
no Oficio de nO 6295/2008 datado de 15.08.2008, quando na ocasião foi 

solicitado a Documentação Técnica (Doc. nO 1) e Declaração, diga-se, já 

apresentada anteriormente. 

Após ter solicitado prorrogação para atendimento do 

Oficio nO 6295 sob o pedido protocolado sob n° 53000.042451/2008 no prazo 

assinalado (prazo insuficiente para contratação de engenheiro e elaboração do 

projeto técnico), cumprimos todas as exigências formuladas, conforme 

descrição de cada item em requerimento protocolizado sob nO 

53000.048092/2008 de 28.10.2008 (Does. n° 2 e 3), inclusive a que se refere 

ao registro da nossa associação no Livro "A" do Registro de pessoas Jurídicas 

conforme certidão extraída e anexada na época e que ora segue outra original 

que guardamos em nosso arquivo (Doc. n° 4). 

Ora, ao receber o Oficio n° 782/2009 solicitando o 

mesmo documento já encaminhado a 05 (cinco) meses atrás, essa direção foi 

induzida a concluir, logicamente, que os documentos protocolados em 2008 

ainda não tinham sido anexados ao processo, visto que, nessa hipótese, não 

formalizariam a mesma exigência. Tal conclusão se deve, inclusive, pelo fato do 

referido oficio não mencionar nada a respeito dos documentos protocolados em 

28.10.2008. 

Assim sendo, a falta de resposta ao Oficio 782 em 

hipótese alguma pode ser interpretada como falta de interesse no processo, ao 

contrário, o que houve efetivamente, foi uma interpretação lógica de parte de 

nossa entidade que quer sim executar serviço tão importante, necessário e 

esperado pela comunidade de Ilópolis. Se houvesse falta de interesse não 

teríamos nos defendido de injusta e infundada denúncia da entidade 

concorrente e nem encaminhado toda a documentação exigida na Norma 

Complementar n° 1/2004, inclusive o projeto técnico de U:!.s~aç~o solicitado 
~; .. : ..... ,',' ; :', ::',: j.'),'1 \';:. •• I M. 

no Oficio·6295/2008. ;,;::,,\:.:' i:;'I.~:~L,~(~~ FEDERÁC' 
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Cremos Senhora Secretária, que a análise .. ~~S'. _. ,~:t 
documentos enviados por nossa associação não está recebendo a merecida 

atenção. 

No Oficio 6295/2008 item "b" o(a) analista, na 

oportunidade, formulou exigência de envio da "declara.çoo, assinada por 

todos os d:i.retores, compromentendo-se ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o Seroiço ......... " quando na verdade tal declaração foi 

apresentada em 18.01.2008 na entrega de toda a documentação de habilitação 

da requerente, inserida que foi no conjunto das declarações do subitem 7.1 da 

Norma Complementar N° 1/2004, (item n° 3) assinada por todos os dirigentes 

da entidade, conforme exigência da referida Norma feita em documento único 

(Doc. n° 5). 

Ora, a conclusão a que chegamos ao não responder o 

Oficio 782 era de que se tratava de outro equívoco ou que a resposta e juntada 

dos documentos do Oficio 6295/2008 ao processo não se efetivara 

(protocolizados sob nO 53000.048092/20(8). 

Em relação a exigência propriamente dita, 

esclarecemos também que, desde o primeiro momento anexamos via original da 

Ata de Constituição datada de 05.12.2007 e o Estatuto Social 

devidamente Registrados no Registro Civil das Pessoas Juddicas de 

Ilópo!is no Livro A-1, fi. 17vo, sob n° 67, conforme carimbo destacado com 

can.eta marca-texto em cópia autenticada da Ata de Constituição que 

:novamente jun.tamos. 

Repare que o número do registro da Ata de 

Constituição e Estatuto Social da nossa associação - 67 -, folha - 17 - e Livro -

A-1 são sistematicamente repetidos em todos os documentos enviados, 

inclusive na nova certidão cartorial que ora juntamos. Assim, confessamos não 

entender o que mais o(a) analista quer que comprovemos. 
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No Oficio nO. 782 existe uma observação nos seguintes' ." 

termos: 

"consta cari.m1b>o de protocolo no Livro "A"', mas é necessário o 

registro nesse mesmo li.vro" 

Como podemos comprovar e destacar com a caneta 

marca-texto existe o carimbo na cópia da Ata e do Estatuto, em letras 

maiúsculas o "REGISTRO no Livro 1 do Registro das Pessoas 

Jurídicas .•.•.. ". Existe o carimbo de protocolo e outro de Registro. 

Por conclusão lógica, se foi registrado no livro de 

Registro das Pessoas Jurídicas, esse registro só poderia ser lançado na forma 

preconizada pelo Art. 114, combinado com o inciso I do Art. 116 da Lei 

6.015/73 (Lei dos Registros Públicos), ou seja, no Livro "A" e assim foi 

procedido, não cabendo outra interpretação. 

Esperando ter esclarecido a questão e, nos colocando a 

disposição de Vossa Senhoria para outros que julgarem necessários, 

entendemos que a justiça e o bom senso devem prevalecer e que seja 

RECONSIDERADO O DESPACHO constante no Oficio n° 2986/2009 que 

indeferiu o processo de pedido do canal de Radiodifusão Comunitária à 

entidade na localidade de Ilópolis, RS dando o prosseguimento a análise dos 

documentos enviados e nos prontificando para eventual complementação se 

assim entender pertinente. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Diretor Presidente 
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~STÉRIODASCO~CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-61n - Fax: (61) 31l-6617 

Ofício n° G ~ CJ -5 /2008/RADCOMJDOSISSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ CARLOS MERLIN TOMASINI 
Associação Comunitária Século XXI 
Estrada Putinga, 1150 
95990-000 - nópolis - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 4 5 de o.{.1~ de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.002601108, na localidade 
de nópolis - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nonna Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, conforme 
detalhado no Anexo deste Ofício _ ... -................... -.-... 
-~-----

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 05/12/2007 e o Estatuto Social foram. devidamente registrados no Livro "A" do Registro 

J de Pessoas Jurídicas, ou microrIlmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 

~
omprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 

Norma Complementar 0112004; 
OBS: Consta carimbo de protocolo no Livro "A", mas é necessário o registro ,/ 

esse mesmo livro.' ",/," 
C ._---- --._--. --- -----_ ..... -'" ..... _-----~ 
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o 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorgas de Serviços 
23lüSl20ü3-l1 :01 

Ref. Pedido de prorrogação para cumprimento de Ofício n° 6295/2008 
Processo n° 53000.002601/2008 
RADCOM - ILÓPOLISIRS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI, 
devidamente qualificada no processo epigrafado em que pleiteia a execução de serviço de 
radiodifusão comunitária em IlópolislRS, vem, por seu Procurador, diante das exigências 
emanadas no Ofício n° 6295/2008, recebido por essa entidade em 27 de agosto de 2008, 
cujo prazo estabelecido encerra dia 26 de setembro de 2008, solicitar a prorrogação de mais 
30 (trinta) dias para o cumprimento de tais exigências, conforme permissivo no próprio 
Oficio, tendo em vista que está encontrando entraves para o cumprimento do solicitado. 

Porto Alegre, RS, 23 de setembro de 2008. 



o 

AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
AT. SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIAIDF 
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MINIST!:RIO DAS COMUNICAÇõE~ ... / 
8R/I. ~rLIA • DF 

53000 048092/2008-31 

SEPROlDllOGJCOlOGJCGRUSPO 

23.1'10/2008-16:19 

CÓPIA Ref.: OFÍCIO NO. 6295/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC, PROCESSO N° 
53000.002601/08 - RADCOM 

Associação Comunitária Século XXI, CNPJ nO 09.286.084/0001-46, 
entidade sem fins lucrativos, com sede em Ilópolis/RS, Estrada Putinga nO 1.150 - CEP: 95990-000, neste 
ato representada por seu Diretor Presidente REQUER o recebimento tempestivo dos dados de instalação 
da estação - Projeto Técnico, para a prestação de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 

I IlópolislRS. Para tanto, junta a documentação elencada no subitem 12.1 da Norma aprovada pela Portaria 
nO. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, anexando: 

Documentação Técnica: 

- Toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico. 

Documentação Jurídica: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição datada de 05/12/2007 e o Estatuto Social foram devidamente registrados no livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004. 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço de acordo com o subitem 7.1 alínea "f' da 
Norma Complementar n° 0112004. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Ilópolis/RS, 14 de outubro de 2008. 

RQMCRTP 
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\lanessa BEnacc:hio 
SUBSTITUTA 

REGIsTRO CIVIL DAS PESSOAS JURlDlCAS 
COMARCA DE ARVOREZINHA 

CIDADE DE IlÓPOLlS - RS 
Da~iela Maria Gusi Mucelin 

REGISTRADORA DESIGNADA 

0017.01.0800005.00351 

0017.01.0800005.00352 

CERTIDÃO 

Certifico que revendo os arquivos e fichários do Oficio de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas desta cidade, ao meu cargo, verifiquei que consta o 
seguinte registro A-I, fls 17-v~ sob n. o 67, datado de 20-12-2007, como segue: 
Registro do Estatuto Social da Associação Comunitária Século XXI, protocolado sob 
nO 01, fls 01, LO A-2, apresentado'por José Carlos Merlin Tomasini, como segue: 
Extrato do Estatuto; a) Denominação da Entidade: Associação Comunitária Século 
XXI (Art. 1'; b) Finalidade a que se destina: A execução de serviço de Radiofusão 
Comunitária na forma permitida pela Lei Federal nO 9.612/98 e Norma 
Complementar 01/2004 instituida pela Portaria do Ministério das Comunicações e.n° 
103 de 23/01/2004; Local da sede da associação: Em nópolis, RS na Estrada Putinga, 
1150, CEP 95990-000 (Art. 3°); d) Tempo de duração: Indeterminado (Art. 4°); e) 
Modo éomo se administra e representa a sociedade: ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente: Pelo Diretor Presidente de forma isolada (Art. 16); f) Se o 
estatuto é reformável e de que modo: A qualquer tempo pode ser parcial ou 
totalmente reformado por deliberação da assembléia geral, na forma nele contida. 
(Art. 33); g) Se os membros respondem ou não subsidiariamente pela entidade: Os 
dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade (Art. 17); h) Condições de extinção e destino do 
patrimônio: Se extinguirá por deliberação de 2/3 (dois terços) do número de 
associados em decisão de Assembléia Geral, especialmente convocada e nos demais 
casos previstos. em lei. O remanescente do seu patrimônio liquido, será destinado a 
outra entidade de fins não econômico idênticos ou semelhantes da Associação na 
esfera municipal, estadual ou federal, a ser escolhida por deliberação dos Associados 
em assembléia geral convocada para eSse fim (Art. 31 e 32). Estiveram presentes 
todos os Associados fundadores, a saber: José Carlos Merlin, brasileiro, casado, 
agricultor, residente e domiciliado em nópolis, na Estação da Putinga, nO 1150, RS, 
CEP 95990-000, CI-SSP/RS, nO 307617473 e CPF/MF nO 082.164.280-49; Aurora de 
Lima Roman, brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada em nópolis-RS, na rua 
Leopoldo Spezia; nO 851, CEP 95990-000, CI SSP/RS 102907054 e CPF/MF 'no 
389.861.080-20; Aristeu Antonio Franzon, brasileiro, casado, agricultor, residente e 
domiciliado em nópolis-RS, na Linha Gramadinho, CEP 95990-000, CI -SSP/RS n° 
1013054042 e CPF/MF, n° 291.179.170-84; Eloi Terezinha dos Passos Franzon, 
brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada em nópolis-RS, na Linha 
Gramadinho CEP 95990-000 CI SSPIRS nO 98766592 e CPFIlIlF 7Q:j:706'400,-!4Q' '/"'n F',EOET:/\k " ." ~. .. '" 
Revelho Moretto Franzon, brasileiro, casado, agricultor, residente e d~?1JJ~!!.i.a.i!o .~l!! ~,\i;,j;.íí:I~,CAÇOE~ 
nópolis-RS, na Linha Gramadinho, CEP 95990-000, CI -SSP/RS 600567-8tJt!l5f~E \ .. AA',;1 lO ORIGINA 
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CPF/MF nO 240.185.540-87; Neuri Luiz Tomasini, brasileiro, VlUVO, agricitltor, ,'-' 
residente e domiciliado em Ilópolis-RS, na rua Expedicionários, 695, CEP 95990-000, 
CI-SSP/RS nO' 5008267766 e CPF/MF n° 135.851.930-72; Anacelia Predebon, 
brasileira, solteira, maior, estudante, residente e domiciliada em Ilópolis-RS, na rua 
Expedicionários, nO 1087, CEP 95990-000, CI-SJS/RS n° 107590611 e CPF/Jv.[F nO 
821.185.580-15; Juliane Tomasini, brasileira, casada, do comercio, residente e 
domiéiliada em Ilópolis-RS, na rua Expedicionários, 694, CEP 95990-000, CI-SSP/RS 
n° 2044174205 e CPF/MF nO 950.859.630-91; Ivete Dallaqua Tomasini, brasileira, 
casada, do lar, residente e domiciliada em Ilópolis-RS, na estrada Putinga, CEP 
95990-000, CI-SJS/RS 8008337548 e CPF/MF, n° 417.742.560-53. Para Diretor 
Presidente: José Carlos Merlin Tomasini, brasileiro, casado, agricultor, residente e 
domiciriado em Ilópolis-RS, na Estrada Putinga, nO 1150, CEP 95990-000, CI-SSP/RS 
n° 303.761.7473 e CPF/MF nO 082.164.280-49; Para Diretor Secretário: Aristeu 
Antonio Franzon, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado em Ilópolis-
R8, na Linha Gramadinho, CEP 95990-000, CI-SJS/RS nO 101354042 e CPF/MF nO 
291.179.170-84. Eu Vanessa Benacchio, Registradora Substituta do Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas desta cidade, registrei, subscrevi e assino. Os demais documentos 
ficam arquivados neste Oficio, bem como cópia dos Estatutos com o texto original e 
integral. O referido é verdade e dou fé. 
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DECLARAÇÕES 
(letras "g, h, ;, j, /, m, n, e o" do item 7.1 e letra "f' do item 8.2 da 

Norma Complementar n° 1/2004) 

Nós abaixo assinados, todos os Diretores e 
representantes legais da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI, com sede na 
localidade de Uópolis, RS, para o fim de habilitação de nossa entidades para a execução 
de serviço de radiodifusão comunitária em nossa comunidade declaramos que: 

1. O endereço completo da sede da entidade é em lIópolis, RS, na Estrada Putinga 
nO 1.150, CEP 95.990-000; 

2. Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou na área urbana da localidade; 

3. Comprometemos-nos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço (Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária); 

4. A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entIdade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

5. O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, serã: RÁDIO 
SÉCULO XXI. 

6. O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004; 

7. As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD 69 ou WGS 84, são: 28° 
55' 50" S de latitude e 52° 07' 36" W de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é em liópolis, RS, na Estrada Putinga nO 1.150, 
CEP ~5.990-000; 

8. A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nG 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionada; 

9. A Entidade requerente não possui qualquer v[ncula de subordinação Ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no Art. 11 da Lei 9612/98. 

Ilópolis, RS, 10 de janeiro de 2008. 

Endereço para .correspondência: Estrada Putinga nO 1.150, na cidade de ilópolis, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.990-000. 
Telefone para contato: 51-9865.1234 - José Carlos Merlin Tomasini 
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\lAUDO SOIVI~":SEI\Íl Ei\~ENP4$ OU ~ASllR.A.S 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI 

ATA DE ASSEMBLÉIA DE CONSTITUiÇÃO 

1- HORA, DATA E LOCAL: 
As 10 horas do dia 05 de dezembro de 2007, na Estrada Putinga nO 1150, em lIópolis, 
RS 

2 - PRESENÇAS: 
Estiveram presentes todos os Associados Fundadores, a saber: 
José Carlos Merlin Tomasini, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado 
em lIópolis, na Estrada Putinga nO 1150, RS, CEP 95.990-000, CI-SSP/RS nO 
3037617473 e CPF/MF nO 082.164.280-49; 
Aurora de Lima Roman, brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada em lIópolis, 
RS, na Rua Leopoldo Spezia nO 851, CEP 95.990-000, CI-SSP/RS nO 1029070354 e 
CPF/MF nO 389.861.080-20; 
Aristeu Antonio Franzon, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado em 
lIópolis, RS, na Linha Gramadinho sino, CEP 95.990-000, CI-SJS/RS nO 1013054042 e 
CPF/MF nO 291.179.170-84; , ' 
Eloil Terezinha dos Passos Franzon, brasileira, casada, do lar, residente e 
domiciliada em lIópolis, RS, na Linha Gramadinho, sin°, CEP 95.990-000, CI-SSP/RS 
nO 9037666592 e CPF/MF nO 761.706.400-49; , 
Rovilho Moretto Franzon, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado em, 
lIópolis, RS, na Linha Gramadinho, sino, CEP 95.990-000, CI-SSP/RS nO 6005678451 
e CPF/MF nO 240.185.540-87; 
Neuri Luiz Topmasini, brasileiro, viúvo, agricultor, residente e domiciliado em lIópolis, 
RS, na Rua Expedicionários nO 695, CEP 95.990-000, CI-SSP/RS nO 5008267766 e 
CPF/MF nO 135.851.930-72; 
Anacelia Predebon, brasileira, solteira, maior, estudante, residente e domiciliada em 
lIópolis, 'RS, na Rua Expedicionários nO 1087, CEP 95.!~95-000, CI-SJS/RS nO 
1075900611 e CPF/MF nO 821.185.580-15; 
Juliane Tomasini, brasileira, casada, do comércio, residente e domiciliada em lIópolis, 
RS, na Rua Expedicionários nO 694, CEP 95.995-000, CI-SSP/RS nO 2044174205 e 
CPF/MF nO 950.859.630-91; 
Ivete Dallaqua Tomasini, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada em 
lIópolis" RS, na Estrada Putinga nO 1150 , CEP 95.990-000, CI-SJS/RS nO 8008337548 
e CPF/MF nO 417.742.560-53; ;':~E:H\!t(~r' ' r"~ : 

i'.j/i'Il(.; .. r,~: PUtJuCO FEDERAL 
.--__ -.;:3 - MESA: ' , C~);~í:~~'~!~ S,;;;~ ~;~~i\II!NI,CAÇÕES 

51: or unanimidade foram escolhidos os senhores José Carlos Merlin Tomasirii fi~ t. I.~I...';\;! U ORIGINAL 
~ O a ~ ,riste~. Antonio Franz,?!", respectivamente, para os cargos de president§rne..11~j_dL_lh.~. 

~![ g! ~, ,ecretarro desta assem biela. p' /I /" ',--:-:-:~:-::::-
ê:5 o t" ~ o "-----CkC .. .---...... -~ 
,~~ i ~ ~ 4 - ORDEM DO DIA: 
, §~. ;= ~ ~ Pelo senhor presidente foi informado que a reunião tinha por escopo deliberar sobre os 
iil,~ S6'~ ~ atos de constituição da Associação Comunitária Século XXI. 
!<iln o' 
f,j-; r-'i 
~,f ~ BJ!<l"_'~ 5 - DELIBERAÇÕES: 
(§;,~~f ,Por unanimidade, a assembléia tomou as seguintes deliberações: 

5.1. - Aprovar como Associados Fundadores, nos termos do Estatuto Social, 
todas as pessoas presentes à reunião e relacionadas no item 2 (dois) desta ata; 

1 
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5.2. - Aprovar o Estatuto Social da entidade ora constituída conforme transcrição 
em documento apartado. 

5.3. - Proceder a eleição dos seguintes membros da diretoria, com prazo de 
gestão de 03 (três) anos: 

5.3.1. - Para Diretor Presidente: 
José Carlos Merlin Tomasini, brasileiro, casado, agricultor, residente e 
domiciliado' em lIópolis, RS, na Estrada Putinga nO 1150, CEP 95.990-
000, CI-SSP/RS nO 3037617473 e CPF/MF nO 082.164.280-49; 
5.3.2. - Para Diretor Secretário: 
Aristeu Antonio Franzon, brasileiro, casado, agricultor, residente e 
domiciliado em IIópolis, RS, Linha Gramadinho, sIno CEP 95.990-000, CI-
SJS/RS nO 1013054042 e CPF/MF nO 291.179.170-84; , 

5.4. - A assembléia resolve não eleger os membros do Conselho Fiscal e 
Comunitário pelo fato de que somente terão atribuições caso a entidade venha obter a 
autorização para executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

5.5. - Fixar em R$1,00 (um real) a contribuição mensal devida pelos Associados 
até a data em que o Ministério das Comunicações autorizar a execução do Serviço de 
Ràdiodifusão Comunitária. Após, haverá assembléia que decidirá a mensalidade 
definitiva. 

6-ENCERRAMENTO 
Nada mais foi tratado. Esta ata foi lida e achada conforme, consubstanciando a 
instituição da Associação Comunitária Século XXI aprovação do Estatuto Social e 
Eleição da Diretoria que é lavrada eletronicamente e impressa em 05 (cinco) vias de 
. ual teor e forma que serão levadas ao regis~o Cartório de Registro Civil das 

ssoas Jurídicas da jurisdição de "ópolis/RS~ a produção de seus legítimos 
itos. o'i 

~~ 11!W! 
residente e o secretário dessa Assembléia r:::r:: Constituição, certificam que a 

...... .-".-.,., .... e é cópia fiel da mesma lavrada eletronicam 

J~:S~ maSln~I~~~~G~'~I~S~TR~O~n~O~lIv~r~o~~~~~~~~~~~~~-.-___ 
às fls. ob nO. 03 . Presidente da Assembléia .. " do Reg~e Pessoas Jurle; 

" 
0021~1~70001ao0641 ~~~~~~~~"61P~cl;~i' ~:d:e~i' ~~~~~~~~~~~~~~~~~ O Oficial 

Run coJM.~~~~~T~~ ,~a~b 
T: (01) o •• ""'L.O, ,"e" ,'" às fts. Q, 

Tabelião· Gabriel To 11' p r ~ . 
::r{[:rjUi!\D~(.,~.I(!a lY. 0° o~~~" ~_ .. _._._eZ=~~4=,\..de~ .. 
, li -,_ CláUdiOLorin~' ---,-Z .' 

.' In}lIcada (s)pela (s) sala (s), OAB/RS 46.24 i .'. 
• ' Emle.l,mun 

, 116""11,, 1 B O EZ.2007 ' ,I 
~E~molv=me=n!OO::.:::R$:.:::3~J==YO:::::;-.".,....-_-==~,., __ .~ Cláudio (lorini 

Advogado 
~=,-=-"--...,..--,,-;----:---------eABlRS 4l6,24~ 00 

EinoIumenlus:R$ 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOÀS dURlDICAS ' 
COMARCA DE ARVOREZINHA 

CIDADE DE ILÓPOLlS - RS' 
Daniela Mq.ria Gusi Mucelin 

REGISTRAlJORA DESIGNADA 
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CARTÓRIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 

0017.01.0900007.00055 

0017 .01.0900007 .00056 

Comarca de Arvorezinha 
Cidade de lIópolis - RS 

DANIELA MARIA GUSI MUCELlN, 

Registradora Designada do Cartório de 

Registros Públicos desta cidade de Ilópolis, 

Comarca de Arvorezinha, Estado do Rio 

Grande do Sul, por nomeação na forma da 

lei. 

CERTIFICO, que revendo os arquivos e 

fichários do Ofício de Registro de Pessoa Jurídica, ao meu cargo, encontra-se 

a ATA de Assembléia de Constituição, da Associação Comunitária Século XXI, 

arquivada juntamente com o Estatuto Social da Associação Comunitária 

Século XXI, que encontra-se registrado no LO A-1, fls 17vo, sob n° 67. 

O referido é verdade e dou fé. 

lIópolis/RS, 09 de Setembro de 2009. 
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!'~~ P~A-'-"'-..:: *------Uma. Sra. 

ZILDA BEATRIZ S. CAMPOS ABREU 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

BRASÍLIA/DF 

Ofício n° 4287/2009jRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processo n° 53000.002601/08 

MlNJ::r'!E:RiO D.ll.B 1~;üMijNIC:.Ú.ç:()E8 
8R}j.::iltiA .. DF 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI, entidade 

sem fins lucrativos, com sede em Ilópolis/RS, na Estrada Putinga n° 1.150, por 

seu representante, abaixo firmado, em referência ao Oficio epigrafado, datado 

de 04 de setembro de 2009 e recebido por essa associação em 06 de outubro 

de 2009, vem pela presente dizer que: 

a) Recebemos em 31 de agosto de 2009 o Oficio n° 

2986 datado de 17 de julho de 2009; 

b) Em 30 de setembro de 2009, portanto dentro do 

prazo de 30 dias assinalado, protocolizamos o Pedido de Reconsideração de 

indeferimento sob n° 53000.047527/2009, conforme cópia anexa; 

c) Considerando que o Oficio n° 4287 ora recebido, tem 

idêntico conteúdo do anterior, expedido com data anterior ao nosso Pedido de 

Reconsideração, concluímos que se trata novamente de duplicidade de 

exigências, conforme relatado no referido pedido. 

Sendo assim, e, para que por ventura, nosso silêncio a 

respeito do novo Oficio não seja interpretado por V. Sra. como desinteresse 

processual, reiteramos tudo o que foi esclarecido e requerido no Pedido 

protocolizado sob n° 53000.047527/2009, nos colocando 

outros que julgarem necessários. 

N estes Termos 

NESTA DATA 

5 
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lIma. Sra. 

ZILDA BEATRIZ S. CAMPOS ABREU 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

BRASÍLIA/DF 

Ref.: PEDIDO DE RECONSlDERAçAO 

Ofldono29B6/2009~O~/SSC~MC 

Processo n° 53000.002601/0B 

M !N1BT~RIO DA ~ (:OM UNjC:.~ Ç:i:JE8 
8R.6.l2irL!A • DF 

53000 @41521/2009-19 

~iEPRO.lDlilO!\3ICi!Jll.J)!\3lCGR.lJSPO 

CÓPIA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI, entidade 

sem fms lucrativos, com sede em nópolis/RS, na Estrada Putinga nO 1.150, 

neste ato representada por seu presidente, abaixo firmado, em referência ao 

Oficio epigrafado, datado de 17 de julho de 2009 e recebido no dia 31 de agosto 

de 2009, o qual, surpreendentemente e equivocadamente noticia o 

Indeferimento do processo dessa entidade requerente vem, a presença de 

Vossa Senhoria, na forma disposta no subitem 9.7.3 da Norma Complementar 

N° 01/2004, formular o presente PEDIDO DE RECONSIDERAÇAo 

consubstanciados nos esclarecimentos e requerimentos abaixo: 

Depreende-se do Oficio nO 2986/2009 recebido pela 

entidade, que o fundamento que levou o indeferimento do nosso processo se 

deveu ao fato de que esse ministério teria enviado Oficio n° 782 datado de 

05.03.2009 e que "a Associação Comunitá.ria Século XXI não encaminhou 

qualquer documentação em cumprimento as exfgêndas elencadas no 

dtado ofido, tendo oconido a perda do prazo por decurso do tempo e 

restando comprovada a falta. de interesse processual da requerente."( 

grifamos) 

Inicialmente cumpre esclarece que, a única exigência 

do Oficio 782/2009 solicitava o envio do seguinte documento: 

"a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 05/12/2007 e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de 
Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 
7.2.1 alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004." 

. -_ .. -._---.. ~:) 
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Ocorre que a mesma exigênciajá havia sido formuJ.~àà"QI c" 
,.".. . "~1 -

no Oficio de nO 6295/2008 datado de 15.08.2008, quando na ocasião foi 

solicitado a Documentação Técnica (Doc. nO 1) e Declaração, diga-se, já 

apresentada anteriormente. 

Após ter solicitado prorrogação para atendimento do 

Oficio n° 6295 sob o pedido protocolado sob n° 53000.042451/2008 no prazo 

assinalado (prazo insuficiente para contratação de engenheiro e elaboração do 

projeto técnico), cumprimos todas as exigências formuladas, conforme 

descrição de cada item em requerimento protocolizado sob n° 

53000.048092/2008 de 28.10.2008 (Does. n° 2 e 3), inclusive a que se refere 

ao registro da nossa associação no Livro "A" do Registro de pessoas Jurídicas 

conforme certidão extraída e anexada na época e que ora segue outra original 

que guardamos em nosso arquivo (Doc. n° 4). 

Ora, ao receber o Oficio nO 782/2009 solicitando o 

mesmo documento já encaminhado a 05 (cinco) meses atrás, essa direção foi 

induzida a concluir, logicamente, que os documentos protocolados em 2008 

ainda não tinham sido anexados ao processo, visto que, nessa hipótese, não 

formalizariam a mesma exigência. Tal conclusão se deve, inclusive, pelo fato do 

referido oficio não mencionar nada a respeito dos documentos protocolados em 

28.10.2008. 

Assim sendo, a falta de resposta ao Oficio 782 em 

hipótese alguma pode ser interpretada como falta de interesse no processo, ao 

contrário, o que houve efetivamente, foi uma interpretação lógica de parte de 

nossa entidade que quer sim executar serviço tão importante, necessário e 

esperado pela comunidade de nópolis. Se houvesse falta de interesse não 

teríamos nos defendido de injusta e infundada denúncia da entidade 

concorrente e nem encaminhado toda a documentação exigida na Norma 

Complementar n° 1/2004, inclusive o projeto técnico de instalação solicitado 

no Oficio 6295/2008. .:·,;:::t;;VíÇO F'UDUCO FEDERAL 
!~:f>ii:::Ti::'i;;;O D;\3 Cr,.iMI~!lCAÇÕES 
(" )"''':1:''-,- ~ - . 
'.A í~:-:::;':c: t;UM O ORIGINAL 

Em. Ir ! 
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Cremos Senhora Secretária, que a análise ~!?S''sii, :/:. 
documentos enviados por nossa associação não está recebendo a merecida 

atenção. 

No Oficio 6295/2008 item uh" o(a) analista, na 

oportunidade, formulou exigência de envio da "declaração, assinada por 

todos os diretores, compromentendo-se ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o Serviço .•..•••• " quando na verdade tal declaração foi 

apresentada em 18.01.2008 na entrega de toda a documentação de habilitação 

da requerente f inserida que foi no conjunto das declarações do subitem 7.1 da 

Norma Complementar N° 1/2004, (item n° 3) assinada por todos os dirigentes 

da entidade, conforme exigência da referida Norma feita em documento único 

(Doc. n° 5). 

Ora, a conclusão a que chegamos ao não responder o 

Oficio 782 era de que se tratava de outro equívoco ou que a resposta e juntada 

dos documentos do Oficio 6295/2008 ao processo não se efetivara 

(protocolizados sob n° 53000.048092/2008). 

Em relação a exigência propriamente dita, 

esclarecemos também que, desde o primeiro momento anexamos via original da 

Ata de Constituição datada de 05.12.2007 e o Estatuto Social 

devidamente Registrados no Registro Civil das Pessoas Juddicas de 

IlópoUs no Livro A-i, fi. 17,,0, sob nO 67, conforme carimbo destacado com 

caneta marca-texto em cópia autenticada da Ata de Constituição que 

novamente juntamos. 

Repare que o número do registro da Ata de 

Constituição e Estatuto Social da nossa associação - 67 -, folha - 17 - e Livro -

A-I são sistematicamente repetidos em todos os documentos enviados, 

inclusive na nova certidão cartorial que ora juntamos. Assim, confessamos não 

entender o que mais o(a) analista quer que comprovemos. 

----_-L 
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No Oficio n°. 782 existe uma observação nos seguintes 

termos: 

"consta carimbo de protocolo no Livro "A", mas é necessário o 

registro nesse mesmo livro" 

Como podemos comprovar e destacar com a caneta 

marca-texto existe o carimbo na cópia da Ata e do Estatuto, em letras 

maiúsculas o "REGISTRO DO Livro 1 elo Registro das Pessoas 

Jurídicas .•••.. ". Existe o carimbo de protocolo e outro de Registro. 

Por conclusão lógica, se foi registrado no livro de 

Registro das Pessoas Jurídicas, esse registro só poderia ser lançado na forma 

preconizada pelo Art. 114, combinado com o inciso I do Art. 116 da Lei 

6.015/73 (Lei dos Registros Públicos), ou seja, no Livro "A" e assim foi 

procedido, não cabendo outra interpretação. 

Esperando ter esclarecido a questão e, nos colocando a 

disposição de Vossa Senhoria para outros que julgarem necessários, 

entendemos que a justiça e o bom senso devem prevalecer e que seja 

RECONSIDERADO O DESPACHO constante no Oficio n° 2986/2009 que 

indeferiu o processo de pedido do canal de Radiodifusão Comunitária à 

entidade na localidade de Ilópolis, RS dando o prosseguimento a análise dos 

documentos enviados e nos prontificando para eventual complementação se 

assim entender pertinente. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Ilópolis, RS, 15 de setembro de 2009 . 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAME~ITO DE OUTqRGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

INFORMAÇÃO Nº ~C1,~. /REC/2009-RADCOM/DOS/SSCElMC - ALR 

I - INTRODUÇÃO 

.. REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.002601/08. 

.. OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

.. INTERESSADO: Associação Comunitária Século 

XXI na localidade de lIópolis, Estado de Rio Grande 

dOI SUlI. 

GI ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício nQ4287/09, datado de 

04/09/2009, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formulado pela requerente 

acima mencionada. 

---r--~ 

1. A Associação Comunitária Século XXI, qualificada nos autos do 
processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração,. trazendo em sua 
petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, publicado 
no DOU do dia 05/12/07 (25Q Aviso), que teve por objetivo convocar as interessadas 
na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da 
documentação legal exigida e considerando a capacidade administrativa do 
Departamento de Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos 

alr - Informação - Rec. - Proc. nQ53000.002601/08 - IIópolis/RS - I RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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constantes dos autos do processo em referência, constatando-se a necessidade de 
cumprimento de exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a 
requerente não apresentou a documentação em cumprimento as exigências 
descritas no ofício nº 782/09, datado de 05/03/2009, resultando no arquivamento 
dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentando documentação. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, enviando a documentação em cumprimento as exigências descritas no 
ofício nº 782/09, datado de 05/03/2009, alterando, assim, o motivo que originou o 
seu arquivamento, possibilitando a continuidade de sua análise. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consider~das pr?ced?~tes, vez que saneou o motivo dd;.'~,r~.~i~~~~ê~%;dY9:~AL 
dar prossegUimento a analise dos autos. ,.~:I ... ? ... ':: ,:U DN'; C')!\iIli:JlCACÓES 

~~&ECZ;~: 
111 - CONCLUSÃO ----rJ-;=:-", '~ 

---4<:::--------
7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ócorrendlo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequel1ltemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

alr - Informação - Rec. - Proc. nº53000,002601/08 - lIópolis/RS - / RADCOM/DOS/SSCElMC 
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8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF,~~ de~Yr\\:x..ode 2009 

A 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF,.3 dehreU-mbLo de 2009. 

~ 
ARLOS ALBERTO FR RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

. .... 

ZILDA BEATRIZ . DE CAMPOS ABR U 
Secretária de Servi s de Comunicação í Irônica 

;':,:-:' ':·'(IF1UCO FEDERAL 
\;,,;,i~'. " .. : ,I', /'''i'\':)' ''-'''')'''III'IICAÇÓE0 ,. ' .. , .,1 "\.,, •. ·i" t.. '., .. '1 iVI .\ I' v 

~~;:(2i:.:H;:: c.i')!J Qót1JAL 
-_t··_illyJ_" -_.~ ... t---.... ,.:.:;;.:~.=.:;:; 
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MIN~STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (6"') 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.º ~'5~/09/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
José Carlos Merlin Tomasini 
Associação Comunitária Século XXI 
Estrada Putinga nº 1.150 
95990-000 - Ilópolis - RS 

Brasília- DF,.5 de ~\YI )~e 2009. 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária Século XXI, na localidade de lIópolis/RS, 
relativamente à documentação contida nos autos do processo nº 53000.002601/08, 
comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício nº4287/09, datado de 04/09/2009, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo 'foi reconsiderada, devendo·a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda à 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

ZILDA B.EATRIZ S. JE CAMPOS ABij. U 
Secretária de serv7e Comunicação fetrõnica 

alr -Informação - Rec. - Proc. nº53000.002601/08 - lIópolis/RS - / RADCOM/DOS/SSCElMC 



o 

\ 
I 

MINISTÊruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEi? ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° O 1i ~ 10 Cf IRADCOMIDOSISSCE-MC de 05 / Q3 10 Cf ---
Pi:'ocesson° 53000, 002GOi./O!? . Localidade: . .....;:1:::....::' ~=-J=I=--=-·-=-If-/Í.:.-(l_S~· . ______ _ 

Entidade: k .. &.Yt»._/I'l~-t-~ ~L)-=>&I 
./ 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (e Fase) . . . 
(~\Cpm~rid~ p.arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) 'Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABll.,lTADA 

Observações: 

O· 

---"-

Brasília, Oq I j I I J,J!J(jq-. ---- ./ Am • .lista responsável:_-:d~~~;::?ji~~~~""-__ ":-_ 

;:',::::F\'/íCD r:'l'JF~:f I(':'} FEDt:""';'r:>Al 
: •• " 'o ...... ,,!', ~ • '--".~ •• ' '. - \ 

,~<::~~::.!~,::,,:IO DP,S cqrvH~ICAÇÕES 
.J:2s;;:[Cumpridas integralmente . C,C;;tlE COM O ORI INAl' 
C-) Cumpridas parci~lmente, restando a apresentação da seguinte docum~fl .. I I 

----7""'-~'-

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

Observações: 

"._: ;', .: . 
. ". 

* CONTINUAÇÃO - ~;RSO :-+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ CARLOS MERLIN TOMASINI 
Associação Comunitária Século XXI 
Estrada Putinga, 1150 
95990-000 - Ilópolis - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 0'1 de \'\&\;€/)?W~ de 2009. 

l,:, r~~[); .. ::· : .. ~ ":::~~.".;.,',, 
': ':-.:': i''';':' 

Tendo em vista a análise realizada 110 processo 11. o 53000.002601/08, 11a localidade 
de Ilópolis - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planta de alTuamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contomo de 91 dB!-.!.. Na planta de alTuamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em COnfOlTIle ao 
disposto no subitem12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004. 

Este documento é solicitado novamente dado que na planta enviada pela entidade, ª' 
sede da entidade aparece em local diferente do local proposto para a instalação do sistema 
inadiante. Na declaração de 10/01/2008 e no Formulário de Informações T~cnicas enviado, está 
indicado que a sede da entidade e o local do sistema irradiante se encontram no mesmo local, qual 
seja, a Estrada Putinga n° 1150. 

Será facultado a essa 'entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

NF - DOS/SSCE-MC 

z ~ .. 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

~~RES~E 
Diretor do Dep31tamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. N° 53000002601108 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
fvllNISTÉRIO Dl·\S Ct;)MI~ICAÇÓES 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em /1 1 /1 I ,--" .............. -•.. -
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AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
AT. SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIAlDF 

M !NISTtRIO D.ti. S C;QM li NI C.ú, Ç:ljEB 

BRA 8iuC!. • DF 

53000064941!2009..f.ji·1 

Ref.: Oficio n~ 5844/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC,Anexar ao processo 
nO. 53000.002601/08 e Processo nO. 53000.002601/08 - RADCOM 

Associação Comunitária Século XXI, CNPJ nO 
09.286.084/0001-46, entidade sem fins lucrativos, com sede em IlópolislRS, Estrada 
Putinga n° 1.150 - CEP: 95990-000, neste ato representada por seu procurador REQUER 
o recebimento tempestivo dos dados de instalação da estação - Projeto Técnico, para a 
prestação de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de IlópolislRS. Para 
tanto, junta a documentação elencada no subitem 12.1 da Norma aprovada pela Portaria 
n°. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, 
anexando: 

Documentação Técnica: Exigência de complementação e esclarecimentos 

- Toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da 
Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o 
Projeto Técnico. 

- Anexar a planta de arruamento coma localização da sede da 
entidade:Estrada Putinga nO. 1.150 e estúdio, transmissor e sistema irradiante 
endereço: Rua Cons. Leopoldo Spesia nO. 807 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

, 21 de dezembro de 2009. 

RQMCRTP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENONUNAÇÃOSOC~ 

1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI 
DENOMINAÇÃO SOC~ (CONTINUAÇÃO) 

2 - REGISTRO FISTEL 

1 1 1 1 1 I 1 I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

CGC 

I - I 

1 I~O_9._28_6_.0_8_4/_00_0_1_-4_6 ____________ ~1 
DENONUNAÇÃO DE FANTASIA 

RÁDIO SÉCULO XXI 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

STRADA PUTINGA N° 1.150 . 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I CENTRO 
CIDADE 

!ILÓPOLIS 
FONE FAX 

00 
CEP 

195.990-000 1~5_1-9_8_65_.1_23_4 __________ ~1 I~ ________________ ~I 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO . / 

1 RUA CONS. LEOPOLDO SPESIA, 807 
BAIRRO 

ICENTRO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

~ 

CIDADE 

!ILÓPOLIS 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 28°55'50"S 1<-1 __ 5_2_0 0_7_'_36_'_'W __ Y_'---, 

( 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO // 

I RUA CONS. LEOPOLDO SPESIA, 807 
BAIRRO 

ICENTRO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

UF 

~ 

1 TECLAR EOUIP AMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
MODELO POTÊNCIA 

1 TEC 113 1 I 25,0 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I MAXWELL MA Y COMUNICAÇÕES LTDA 

CIDADE 

IILÓPOLIS 

Watts 1 
CERTIFICAÇÃO / 

10717-03-0345 
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GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

O IdB I 11.5 Im 
ALTURA DA TORRE 

12.5 Im 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

hlnIO FREOUENCY SYSTEMS AMERICAS SOUTH-KMP 
MODELO 

RGC-213 

COMPRIMENTO(L) 

20 Im 
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 4.2575 IdB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I 0.8515 IdB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (r]) 

I 0.8220 I 
:1nJ. 

Perdas na linha (PL)=.LAL 
100 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt . 11 ) = 10 log ( 0,025x1,0 x 1,Ox 0,8220) = - 16,87 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

/' 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao Iim~a área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJl) = 107 -16,87 - 20 log 1,0 = 90,13 (dBJl) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJl. 

12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I CLÁUDIO LORINI 
REG.CREA ENDEREÇO 

I 51369-D I RUA TOBIAS DA SILVA, 267 - CONJ. 501 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I MOINHOS DE VENTO 
CIDADE UF 

I PORTO ALEGRE lRsJ 
CEP 

I 90570-020 
E-MAIL 

eglorini@lorini.com.br 

LO 

I PORTO ALEGRE 
ASSINATURA 

TELEFONE FAX 

I (Oxx51) 3312.1777 I (Oxx51) 3312.1777 I 
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DESCRIÇÃO DA LEGENDA 

LOCAL DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE PRETENDIDO(PROPOSTO): RUA CONS. LEOPOLDO SPESIA ,807 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: LAT S: 28" 55' 50" 

LONG W: 52" 07' 36" 

LOCAL DA SEDE DA ENTIDADE: 
ESTRADA PUTINGA, N°. 1.150 
CEP: 95.990-000 - BAIRRO CENTRO - ILÓPOLISIRS 

TRAÇADO DA CIRCUNFERÊNCIA DE l(UM) KM DE RAIO 
ÁREA ABRANGIDA PELO CONTORNO DE SERVIÇO, 91 dBu; 

LEGENDA: PLANTA DE ARRUAMENTO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI 

ILÓPOLIS - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

I 
I 

I 

I 

I 
i 

I 
I 
I 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 143 coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 144 radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificaçãolhomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, sub alíneas "b.1" e ~ "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 84 sejam sanadas; 

o b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências G4-indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 

,IA <; geográficas no formato GG°MJ\.1'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/l. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
~S irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 

ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme Sl-disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 ill! caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado %~ 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 

~~ for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
qo exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBJl da emissora não fica 

situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
sub item 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica· ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, q \ 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

- RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002601/08 Localidade/UF: 

Entidade: Associação Comunitária Século XXI 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 

.. 
2. 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

28S5550 

52W0736 

IBGE (B) 

28S5536 

52W0727 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Processo 

Rua Cons. leopoldo Spesia, 807 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Cons. leopoldo Spesia, 807 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância 

53000.002796/08 880,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6'. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Estrada Putinga, 1150 

Distância A:B 
(IBGE) 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

IL. \"onclUsao (la Analise 

,-'- . 

0.5 

Sim 

Status 

SOB 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Indeterminado 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruido em primeira fase. 

*** TEM CONCORRENTE*** JCffJI.et .. zrk --:":: .. ~ 
~ ~.J!-f<'T.fi P'!lfl.lre 

/:!JfV.0.<'. M -' . ./' .~~' :.) - w':'r.:·~ 5fliP'~~~ 
~::..:~ "..,i::...:"; .• ~ r " I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002601/08 Localidade/UF: lIopolis/RS 

Entidade: Associação Comunitária Século XXI 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

j. 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: o .1 b. Fabricante: Maxwell May Comunicações c. Modelo: MMFMVT01 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 11,5 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos IbM di' 
LTDA . o eo. TECl13 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0717030345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentacã<? .. r~(t?~~m!fl ::lO ')roi~~ <:.:::: ' "-
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 d§!, normàp.~WR!~~~A(~},·~~~~~ê·,A,\ ÓES 

l .~?~ roi\';I::;o::~~::""nH O ORIGINAL tlilÍ"!1' YJ.náris (j~q:tr-::'. -. . 1_\i.1_ ...... IJ,'".· CJ., • ~ 

Enl:!';;' ... ~.I;ro - M.sv- . ~ 
Em 16--'0 -"'""',-,,.... ~.7" 

JAVI~~'v 
./ t .. .... ' .• .'~~ .... t' ... '~;;.::. y----

( ali a) ~.-..... - L,..../' 

12/01/2010 RadCom 
. , 
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MINISTÊruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 53J-{J.{ lO fi IRADCOMIDOS/SSCE-MC de O q f iJJ I O 9 

"-, il'1,· 110. ('.)0 J_ r 1,),1 j. O'I,~' ' "-/ t! _. i /1' / (V Ptocesson° V~'V _IOf. _ Localidade:_J_._:.,(..ç~_cv.l-p_t9U_''O--L __ i_J_· _______ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ 
L-}CJlmpridas p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

, L6) 'Qumprid~ integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
, 

Observações: 

G Ç<;:) ~<s Q-~ 

Brasília fl-.' I O \ f ê{ () .l (J ,------- Analista responsável:, ___ -:;::o:;~~~~;z:.....------'~-

* CONTINUAÇÃO - VE~O :-+ 



A.NATEi 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 12/01/201016:47:22 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Ilópolis 

Usuário: -

o 

UF: RS 

Município 

Data: 12/01/2010 Hora: 16:47:22 

Município: Ilópolis 

Canal 

292 

Freqüência 

106,3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº- 0058/2010IRADCOM/DOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.00260112008, protocolizado em 18 de 

janeiro de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Século XXI, município de 

Ilópolis, Estado do Rio Grande do. sul; .":'; ::.", 
(>~:: ... ".;'; .• ! ".";.ii;.::CO t-jt: 

t': / .... >:". ", L.·Oií,i"V -D€f?/4,1 
...::rn,. "'(G' . '·'Jv/ Ó ·.:~'(CA,ÇOF t.. 

I _ INTRODUÇÃO ...... ..,,~~): ... /,1 ORI N-S 
-____ ~'__.I_ / A( 

.:.~ 
1. A Associação Comunitária Século XXI, inscrita o número 

09.286.084/0001-46, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Estrada Putinga, 1150, no 

município de Ilópolis, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 11 de janeiro de 2008, subscrito por representante legal, no qual 

~emonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007, 

com prazo final em 03/03/2008, que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema ilTadiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 

NF - Relatório Final - Processo nO 53000.002601/08 - Local: I1ópolis, UF: RS Página I de 7 
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~f\í~rk~J. g 
para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arqu~o .. ~ 
motivo do arquivamento, bem como a indicação do nome e processo, se encontram abaixo 

explicitados: 

a) Entidade de Organização e Assistência Social São Brás - EMOBRÁS - Processo n° 

53000.002796/08, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Considerando que esta 

associação conta com menor representatividade, ou seja, com menor número de manifestações 

em apoio válidas que sua concorrente, seu processo foi indeferido, conforme comunicado à 

entidade por meio do ofício n.o 0159, datado de 13/0112010, cuja cópia do ofício e respectivo AR 

Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a 

entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

Ressalte-se que 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 
. .' --.... ,'"-,, 'CP FFDERAL 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária~;a.Prby~;gp:}~~~?·~~)~.~~ffffi;I9ÜES 
• ., .. ' '.. '-lAL 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 01/2004, de 26.01.20Q4Ó;\~;:~:>·;i.-:: ,:,::,~,o ~IG\I 

Em, jLL",~ Li. "';;;;;;;;;. 
/ .... 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que.os @qtft õ"'s seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Cons. Leopoldo Spesia, 807, no município de Ilópolis, Estado do Rio Grande Do Sul, de 

coordenadas geográficas em 28° 55' 50"S de latitude e 52° 07' 36"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 147, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

NF - Relatório Final- Processo n° 53000.002601108 - Local: I1ópolis, UF: RS Página 2 de 7 



o 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "i" da 

Norma Complementar n° 01/2004 e comprovação de necessário registro da Ata de Fundação e do 

Estatuto Social da entidade, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 72 a 145). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 143 e 144, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Analise de 

Instalação da Estação de Radicom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 148. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 145, dos autos, corresponde ao que se segue: 

G Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Nonna Complementar nO 0112004; 

G ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manif~stações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementai 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 
.:.:. : ", ',,' \ ',:,', -: .... : :·.'·U;::>:...icrl FF:[)ERAI 

requeridos com intuito de confirmar algunsrd~db_~jnfol'):.I}~~~.~t.II~liCAÇêIES 

ECrln.!i~2i:</~:' C., . .;'-",) O ORíGl/\!AL 

1i.. __ ."" .. ,{{_._.L ____ .. tI/ 
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IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Comunitária Século XXI; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

José Carlos Merlin Tomasini Diretor Presidente 

Aristeu Antônio Franzon Diretor Secretádo 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Cons. Leopoldo Spesia, 807, município de Ilópolis, Estado do Rio Grande do 

Sul; 

• coordenadas geográficas: 

28° 55' 50"S de latitude. e 52° 07' 36"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 147, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 143 e 144 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoda Jurídica para prosseguimento. 

Coordenador 
Substituto 

NF - Relatório Final- Processo nO 53000.002"601/08 - Local: Ilópolis, UF: RS 

Brasília,)A de março de 2010. 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicaçã 

de de 2010. 

Diretor do Depaliamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 0058/2010IRADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica pal·a exame e parecer. 

Brasília, de 

1\MPOS ABREU 
Secretária de Serviços de omunicação Eletrônic 

NF - Relatório Final- Processo n° 53000.002601108 - Local: I1ópolis, UF: RS 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ~~~~'(\: 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Ilópolis IUF:RS 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Século XXI 

N° DO PROCESSO: 53000.002601/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Entidade de Organização e Assistência Social São Brás - EMOBRÁS 
N° DO PROCESSO: 53000.002796/08 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/0112004 

Brasília, 11 de março de 2010. 

Responsável: 

NF - Relatório Final - Processo nO 53000.002601108 - Local: Ilópolis, UF: RS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° .1.59 12010/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 13 de janeiro de 2010. 

Ao Senhor 
ELEUTÉRIO ORSOLIN 
Entidade de Organização e Assistência Social São Brás - EMOBRAS 
Rua Padre José da Silva Kolling, 880 . 
95990-000 - nópolis - RS 

Assunto: Indeferimento 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.002796108, na localidade' de 
nópolis 1 RS, no qual essa Entídade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitári~ e considerando a ~ocumentação já apresentada pela i"equerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

. " 

Considerando que esta Associação conta com menor representatividade, ou seja, com 
menor número de manifestações em apoio válidas que sua concorrente, comunicamos que o processo 
em referência foi indeferido, enquanto que o processo da Associação Comunitária Século XXI foi 
selecionado - prosseguindo na análise documental. Ressaltamos que a seleção da concorrente se deu em 
razão desta contar com maior representatividade, conforme quadro. 

N° do Processo Entidade Soma das Manifestações 
de apoio comprovadas 

53000.002601/08 Associação Comunitária Século XXI 330 
53000.002796/08 Entidade de Organização .e Assistência Social São 316 

Brás 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado. Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar coni "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Nonna Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. . 

Atenciosamente, 

NF- DOS/SSCEIMC 

----
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
------------~~~ 

1, .. FoURAZÁ 

1---'---'--'--'- Of. 159 /2010fRADCOM/DOS/SSCE - Me 
ENDEREÇO / 53000.002796/08 

ELEUTÉRlO ORSOLIN _ , 
I--l-..-J--!.--I.. ENTIDADE DE ORGANIZAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL SAO BRAS-

CEP I CODE P01 EMOBRAS . PAYS 

RUAPAbREJOSEDA SILVA KOLLfNG, 880 
95990-000 ILÓPOLIS/RS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINAC/ON NATUREZA DO ENVID I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA jURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 695 - 1.08 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.002601/2008 
INTERESSADO: Associação Comunitária Século XXI. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de lIópolis, Estado do Rio Grande do Sul. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

l-Introdução 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do 
Relatório Final n° 058/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls 151/155), submeteu ao crivo 
desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do serviço 
de radiodifusão comunitária, no Município de IIópolis, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ. 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência liDas 
COhsultorias jurídicas" no contexto da J\dvocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

11-

111-

exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 
órgãos autônomos e entidades vinculadas; 

fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 
dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União: 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 

-----------------------------Bo~u~)M0~e~fe~a~os, e daqueks oriUndOs ~ão-o~~.~~+_--~----~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.bK. 
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VI- examinar; prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério;· " ' 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados: 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação ". 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de lIópolis, Estado do Rio Grande do Sul, 
nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 qe junho de 1998, 
da Norma Complementar nº- 2/98, aprovada pela Portaria nº 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o seguinte: 

o 

• 

• 

111 Conclusão 

a Entidade de Organização e Assistência Social São Brás -
EMOBRÁS (Processo nº 53000.002796/08) que também concorria 
à prestação do serviço na referida localidade, tiveram seus 
processos arquivados, conforme o exposto no item 3 alíneas "a" 
do Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica; 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada ~ 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, confolime 
demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

~::;::f'~\/lç.:~) PUBLICO FEDERAL 
fVlINIST!:\::Z!O D!\S C?)Mlt!lCAÇÕES 
CI;)I\lijHE COM O O!::tIGINAL 

Em • .tL~J._._{l J __ ___ 

5. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento d 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, denota-se que o processo se enco !t a 

',-.~---
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devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do Pleito:.;.~'~,i':,:~~f# ;~ 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para;?.;"t ..... ,., )it 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os ,'j}h " ,l:~à . 
preceitos do art. 62 , parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. . -"t.,,:.;,'! I 

6. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em 'Vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações. 

Coordenador-Geral de 

Aprovo. Encaminhe-se ao 
Comunica}t9,.es, para as providê 
Emel[/ Uv::, /2010 

3 

11 IJI- _ ...... ~ 
. FRAN€f)I··· ... _"---

te do Senhor Ministro de Estado das 
abíveis. 



PORTARIA N~ 1058 DE 8 

rpUBUCADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE--.:fiJ ;1'h~ 
Página: .fL Seção: f. . 
ANOT.A.DO POR: /téf ú;t _ 

DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho· de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.002601/2008, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Comunitária Século XXI, com sede na Estrada 
Putinga, 1150, no Município de nópolis, Estado do Rio Grande do Su~ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 280 55' 50"S e longitude em 52° 07' 36"W, utilizando a 
freqüência de 1 06,3 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASluA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.002601108 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 1058, de 08 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 12 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República . 

Brasília, ir de novembro de 2010. 

ARLOSALBERTOFRE~ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNlCAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO . 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R., Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n2 77 /201O/GM-MC 
Brasília, 23 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subche:fia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

./ 
MC 008472010 
-53000.008050/2002 .... 1-1 (,}"..-__ -,,) p~C, cl Oa.. VoLt..J~ 

MC 00848 2010 ~-- I 
:~ 53000.026968/2008 -<:1 &> (li,,-O(.. c.. Dl.. v"OL. 

f tt-:>.l... c! O 2 'li\] l • MC 00849 2010 .-
- '53000.058958/2007 - 3 I 

(t;...oL. vi 01 V\?~. MC 00850 2010 '--' 
- 53640~Q9~478/2002 - 3.L 

MC 00851 2010 ./ 
- 53000.039886/2006 - ~( 

vt>f...,. • 

MC 008522010 ,,/ 
- 53000.003355/2008 - ÇJ 2.. 

MC 00853 2010-
- 53000.063233/2005 - 0.1 \.IOL . 

Me 09854 2010 ... 
- 53000.041795/2004 -1 Z. 

voe, 

I 

, I 
, , í 

i 
I 



MC 00855 2010--
- 53000.042402/2007 - 2.2.-

MC 008562010 <" 

- 53000.002188/2008 - b 2-

MC 008572010 -
- 53000.064348/2006 - ~ S-

MC 00858 2010 .,-
- 53000.00260112008 - ~ ~ 

MC 00859 2010 .--
- 53000.036940/2007 - 8' $ 

MC00860 2010 -
- 53000.009304/2008 -64-

MC 008612010 ..-
- 53000.002600/2008 - 3 4-

Atenciosamente , 

\. I 

'f/U)(., 

, . 

c./ ó.l 

f'I6oL vi OL Vo t.... 

(Jfto~· 1°1 
c../O.l. (lftv,-

!( 

f 

(lJ..,vL, Cf 02 VOl..., 

(l--t'.-o"- ""/ O 1- VOl.. • 

(I.LO<- . 1 êJ~ 
{/ 
~Ú/! ____ 

PEDRO LE;&' ~EIR6 NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 112 /2011- RADCOMlCORACmEOC/SCE/MC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.002601-08. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária Século XXI, na 

localidade de·I1ópolis, Estado do Rio Grande do Sul. 

. \ 

• CONCLUSÃO: ProcessÓ instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, oZrg de AhvJ! de 2011. 

SffiELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica . 

. Brasíliadf de a.~ f de 2011. 

JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nº 112 /2011/RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se 

ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

BUQUERQUE NETO 
OO~em. iços de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53.000.002601-08- I Infonnação n° 112/2011- RADCOMlCORAC/DEOC/SCE/MC 

de 2011. 



ADVOCI-\ClA-GERAL DI-1, UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0401/2011/RZL!CONJUR_fV/C/AGU 
Processo nº 53000.002601/2008 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCULO XXI. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 
legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 
providências necessárias. 

Brasília, A ~ de 
de 2011. 
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Oficio nº 47 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-:GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília,12 de- seteInbrode 2011. 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar . 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00595 2011 / 
- 53000.026481/2007 

MC 00596 2011 / 
- 53000.009199/2008 

MC 00597 2011/ 
- 53000.002601/2008 

Me 00598 2011 /' 
- 53000.054165/2006 

MC 00600 2011 ./ 
- 53000.002565/2008 

MC 00601 2011 ./ 
- 53000,055695/io07 

MC 00603 2011 ./ 
- 53000.018649/2007 

MC 00604 2011 /' 
- 53000.014333/2009 

Atenciosamente, le tfJ1 fNy----
/JpF1-6do DE ALCÂNTARA DUTRA 
f Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS3 
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